
. Clausulas a que se .refere o dec.reto .n. · tO .168, desta data 

I 

' The l\Iexicnn Pelrolcum Produclli Compnny. Limilcd é 
obriga<la a ter um repreesntante geral 110 ·Brasil com plenos 
é illimitados poderes para tratar e cfefinifin1mento resolver 
ns queíltões quo se suscitarem, quer com o Governo, qner com 
r,articulares, podendo ser demandado E) ~·cceber citncãQ ini• 
cial P<'la companhia. . • 

II 

Todos os ac!os quo praticar no Brnsil ficarão s1Jjeitos uni• 
cnmC'nte ás respectivas leis o regulamentos e á jurisdicçüo de 
m~m'l lribunaes judiciarios. ou administrativos· sem . que,. em 
tf!mpo algum, possa o. rerérilla companhia rccÍnmur qualquer 
exceprito fundada em SNI~ est.atulos, cujas disposições não po­
rleriio serdr ,le base para qualquer reclamação concemenhi 
lt rxecuciío das Qbras ou ser,·iços a que clfos Sfl referem. 

m 
Fica deprndt'nle do ni1tóri:mci1o • do GovN•nô qualqu~r at..: 

f,l'rac-ão que a companhia tenha do fazer nos respectivos es­
tatutos. • • • •• • 
• ~t>r-lh1:1-Jrn cassada n :mtorizariío para fnncoionnr na 
Republica si infringir esta clausula;·• . . 

JV 

.' Fica entE<nclido que a aulorfaucüo é dada sem prt1Jt1izo âo 
principio de Rchar.:se a companhia sujeita. ás <1ispos1cões df.l 
llireito que regem _as socJedades nnonymns. • • 

V 

• A in f~aecão do qualquer as ejaüsulas pm·a a qual , niiÓ 
esleJa comminad:.i. pena ei-pf'cinl será punida com a. multa de 
um conto de réis {t :000~000) a cinco contos de . réis' 
(5 :000S0O0) o no caso do reincidencia com a C'assaçiio da au­
tcrizacão qmcedida • pelo decreto em virtude do _qual .baixnm· 
as presentes olnusµIas. 

Rio d~ Janeiro, 9. dl' nbril de 1013, - Ped,•o 111! To1(~rlo, 

• •• J::11 ~b11.ixo ar,isignnrlÓ, Lradnctor public~. ,; -~nte1•prete com" 
.merc1al Juramentado d.a. pra<:a do Rio do Janeiro, ~1· nomf>a• 
tão da meritissirna Jmff'a Commercial da Capital· Federal; ,, 
. Cert.ifico pelo presente que me foi aprt'sentado • um d<!­
ct1mento esrriptQ no icli.Qmn in11:leZ, .afim do Q. j.ra,lu3ir. 1'ia1j 
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l v-0rnaculo, o que assim cumprLcn1 razão do meu officio· n 
µja tr_aducc;ão é a seguinte:. •• • • • • • • • • ·-- -··.-- •• ,)1 

~RADUCC!Q 

LEI DAS CO:.\IP.\NllIAS, C:ONSOLID1i>A1 DE :1908 

. Companhia limitada po1~ acções. 

•• , 10, explc>rl,lr ou . interessãr~se c~r~uaÍquer outro negocio ...:. -
((Ué_ possa parecer á companhia 'susct1ptivel de explorar con­
~en1cntemente em ligação "Com qualquer dos fins supra dcscri­
pt.os ou que pareca valorizar dircctamente ou indirectameuto 
pu tornar util qualquer dos bens ou direitos da companhia; 
- U, preJ?arar terreno para edificar e construir, melhorar; 
nlugar mediante nrrendamento, adeantar dinheiro a pessoal4 
que estiverem edif'iéamlo ou <lesenrnlver os me·smos de outra . 

. , l'órma do modo que parecer conveniente ·para beneficiar os 
lemonnd_um de associação da The Anglo Me:l:i'can Petrolenn1 ·interesses da-companhia; •• . • . • • 

Products Company, Limited • :1.2, comprai· ou adquirir de outra f6rma e assumir todo~ 
ou qualquer parte dos negocios, be1is e responsabiildades d,~ 

l. O nome da companhia é Tho Anglo Mexican J>etrolouni qualquer pessoa ou companhia que explorar qualquer w'gocht 
~roduct.s Company, Limited. • • • •• • • :-que esta companhia estiver· autorizada- a explorar, ou q1rn po;;-

2. O escriptorio registrado da companhia será situado na • suir bens suscoptivcis de serem ut.ilizados para os fins da. 
(nglaterra. • • companhia; • • • , 
• 3. Os fins para os. quaes a companhia ~ formada são 9s 13, celebrar contractos,- arrnnjos e accôrdos, ou au:-tiliar 
3eguint<:s: ' • com capital, credito, meios ou recursos para o proseguimento 

t, i11iciar e explorar, cm todos os seus ramos, os nog·o- de obras1 emprezas, projectos e empreitadas, ,qualquer g·overno 
eios de commerciantes do oleo e do importadores e negorían- ou Estaoo ou autoridade. suprema, municipal, local ou outra, 
tes em grosso e a retalho de olco bruto o oleo combustível, ou corporac,ã9,: companhia, associação óu .indivíduos e _obter 
petroteo o outros oleos, naphta, graxas, ceras, gazes, substan- . desses' $m~erno,s ou autgridades 9.l! cor p~racões todos e qnaes­
~ias mineraes e chimicas, petroleo, asphalto, benzina e outros quer direitos, • concessoes e pr1nleg10s. que pos,,-nm parecei• 
productos e sub-productos de oleos; • 1· _ coliducentcs ·aps fins da companhia ou a qualquer uelles. o 

2º, explorar o negocio de commerciantes e negociantes em oppor-so á outorga de quaesq1.1er desses direitos, concessões 
geral fabricantes de productos chimicos tinta e verniz, cifn- e privilegios a outros; ·,_ 
tractantes de calçamento, trabalhos e aspbalto, • corretores u; pagar quqesquer direitos ou propriedad{'s adquiridl.\;; 
fabricantes, agentes commissarios, donos de armazens, trapi- pela conipanhia ou qualquer servico 1weBtado á companhia, 
cheiros, donos de navios, de saveiros, catraias, constructores~ com nccões integradas ou com parte do é,'1pital reali1.at10 on 
empreiteiros e engenheiros; • • com debentures ou • outras obrigações ôa éOmpanhia, o fuzt>l' 

3, comprar, fretar ou adquirir do outra fórma, possuir, pagamentos ou· dadivas a ·titulo de bonificacão ou de outra 
vender, negociar ou dispor de vaporei, navios de vela, vapores fórmu, e cm dinheiro ou de outro modo, por consPlhos ou pa­
com depositos, barcas, saveiros, reboõadores ou outros navios receres dados, ou por servicos de qualquer e~pecie M'0stados 
.ou embarcacões de toda a sorte, e fazer comprar, arrendar, :'i. companhia. ou- em que a companhia estiver dirccta ou in­
e.diíicar, construir, adquirir, vender, negociar, dispôr, assen- directamente interessada, e em geral faz<'r ou obrigar;.se · a. • 
tar e manter reservatorios, refinarias, wagons reservatorios, fazer pagamentos . em virtude de qualquer nssumpto • refc­
tanques, encanamentos, linhas maritimas, barris, recipientes , rente á companhia ou não, e pagar, satisfazer ou fazer accurrl<> · 
e pertences, e praticar e fazer todos e quaesqucr outros actos relativamente a qualquer reclamacão feita contra a companhia 
~ cousas necessarios e convenieutcs para obter, refinar, ar- . que for conveniente pagar, satisfazer ou saldar, a despcilo­
mazenar, transportar, vender, entregar e distribuir oleo bruto disso não ser 'yalido por. lei; 
e oleo combustível, petroleo o seus prodtictos ou oleo de qual- 15, associar-se ou fazer arranjo para partilha de lucros, 
quer qualidade ou outros artigos para os fins da companhia; união de interesses, risco conjuncto, concl'ssões reciprocas ou 

4, adquirir e negociar em propriedades e direitos de toda côoperacão com qualquer pessoa ou companhia que f'Xplora1· 
a sorte, situados onde quer que seja,~ especialmente cm terras, ou se óccupar, 01i estiver em· vias de s~:occ1Jpar ou de e:tiilorar 
edifícios, minas, direitos de minas e de oleo, concessões , pa- negocio ou transaccão em, que a companhia possa entrar ou 
tentes licencas, direitos de autor, marcas de fabrica, negocios, ·que.possa explorar, e que seja susceptivel de trazer vantagens 
emprezas e empreitadas e qnaesquer ,interes·ses em .bens mo- . directas ou indirectas para esta comptmhia, e lancar, subsidiai~ 
veis ou immoveis e direitos sobro quaesquer bens ·ou contra. ou auxiilar de outra fórma qualquer dessas cpmpanhias, ou 
pessoa ou pessoas, e explorar e desenvoh·er qualquer desses companhia subsidiarias ou filiacs; • . • 1 

,bens e negocios ligado~ aos mesmos; . • . . ... • 18, em. geral, comprar, edificar, tomnr do- nrrendamento• 
5, e~lorar nego010 de banque2-ros, fmanceiros, mcorpo- , ou em troca, ou adquirir de outra f6rma,' fretar, afretar, aln­

r~dores. C!)ntractantes. de coonstruccao de_ obras de toua .ª cspc- gar ou. tomar de .. aluguer, usar,, dispor, e.q1pregnr ou utilizni• 
me (publicas ou Pa!trnulares) o concessoes e pem,;issilJ! toda quaesquer bens moveis ou immoveis o direitos ou privilegiog 
a !l0rLf: de exp~oraço!s e lanc.;ament(! de negoci?s, 11egoc10s qe que a companhia julgar necessarios ou convenientes com res­
e1J?pre1ta~a, f,!1Ineraçao ou engenharia,:º µegoç1os do garantia peito a ,qualquer destes fina. ou capazes _de sei· lucrativamente 
e mdemmzaçao; _ _ · ; . . . ,-. explorados em ligacão com qualquer dos bens da companl1 ia. 

6, const~uir, explorar, manter, melhorar, geril'-· ou dirigir ou dos seus direitos .na o.4:c~sião; ,, 
obra_s e serviços ele toda a sorte (p_ublicos _ou particulares), in- .. 17; estabelecer, lancar, ·formar, ·e subsidiar ou auxilfa1• 
clus1ve estradas de rodagem, cammhos, lmhas de bondes, os- de outra fórma .. o estabelecimento, lancai;nent.o ou formai;ãi> 
traqas de ferro, tanques, enc:1namentos eleyadoras, telegra- ., do qualquer outra companhia no. ReinQ UJtido ou alhures. o 
phos, telephones, nav10s, savçiros reser\'ator10s, pontes, faes,:; proseguir ou àuxiliar o proseguimento de qualquer ontra em­
do~a~, canaes, obras hydrau_hca~, de. C!}ergi?,, g~z, oleo, ,ele- preza ou negocio· de qualquer especie no Reino Unhlo 41U 
ct1:'1cidade, drenagem. ou. ~rr1gaçao ou llh~f!li.naçao, D?ercados, , alhures, e assegurar por meio de. subscri~.ão ou de outra f6r­
f~1ra~ casas µe res1dene1~ armazen_s, ed1fic1os. pubheos, re- . ma a subscripção de todo ou parte do capital nccõcs ou outro, 
i1nacoes, f'abr1cas ou trap1ches, serviços postaes, cmprezas de inclusive de quacsquer neções,·•titulos OU' debentur~s. deben­
tra~spor~e por 1:_t:rra e sob:r,-t: agua, Jogares de diversõ~, ·rc- túre stock, .ou· outras obrigacõeg desta ou; d~ qualquer outra. 
creio e mstruccao, on aux1har e tomar parte cm quaesquer . companhia, e· pagar ou receber qualquer ·commissão, correta­
desses serviços e construecão, conservação, exploração, e-estão gem ou outrâ'remuneracão relativa a· isso;. e obter uma liqui­
ou administração; • . • . ' dação ou cotação· em· qualquer Bolsa, de' qualquer acção ou 

7, segurar e mant~r Ili) seguro, ôpportunamenie, todos ou oµtr~ titu_lo. • dç, c~pital ~est~ ou d~ outra companhia qual-
parte dos. bens da companhia .e qualquer outra propriedada- quer• : . .. , . . . . : _ . . 
ou cousa em que a companhia. possa estar ·interessada óu poi' • -• 1.s, p:igar· :todas e quaesquer cus,tas, ,j:Iespezas e encargos 
Que possa ser responsayel; e bem assim segurar contr.a acci-' ))!'eliminares pu incidentes e relativos ao-lançamento, forma­
dentés os emprl'gados '.da eom1lanhia, e pelas quántias, contra oüo, registró ou estabelecimento desta ou. de qualquer outro: 
os risoos e do modo que a companhia determinar, e quer me- cómpanbfa oui ao -levantámento, snbseripção, emissão ou liqui­
i11.nte pagamento de premios a qualquer companhia, segura- dacão ou ·cotação em qualquer Bolsa; opportunameute, do 
dor, firma ou pessoa, quer resPrvando do activo da companhia qualquer parte do capital acções original ou futuro ou do 
ou de outra fórma um fundo de seguro, ou tornando-se. socios outro capital desta ou de oútra companhia e remunerar me­
ou subscrevendo cm qual'quer companhia de seguro mutuo, so- diante commissão, esconto on. de outra fórma. qualquer pes­
~iedade protP-ctora ou indemnizadora, associação, club ou ou- soa ou -00mpanhia por- serviços- prestados na collocação OU: 
tra corporação; coadjuvação. da colloeacão. de qualquer desse capital, <>n pela 

8, assumir o execut,nr trttsts d~. toda. a sorte explorai• obtenção ou C()adjuvacãq para a obtenção de uma li9uidação 
.qualquer-ramo de negocio de agencia; • . . . ou cotação do mesmo capital em qul\lqne,: Bolsa, ou por ser-

• 9; explorar OU' interessar-se cm ne,ocios de seguroos in- vicos preliminares ou incidentes ou referentes ou ligados no 
,dusti'iaes, _de manuf~ctura ou commcrciacs, !3 (!Utras oceupa- lancamento, fórmâção, regis~ro oú esta_belecimento d~ta -Ón 
çlies Q\:l}_esqucr que po~san} parecer b"ftsceptiveis do e:xplo_rar de qualquer outra companlna ou por out~ semoo qual~1e1·. 
co~_yeruent.e~ente ç~ hitaçao a·quacsqu~r .dos bens ,e d~re1t01r e levar qualq\'ier pagamento ou remuneral}ao dessa eS})eCt~ i 
~aco~P@!lhto.,n~:,,~~~mo;·.·;. _ ·., _,,/t.~-.·-' :.i•/i;1 

~,º~•!t-1°:PfPit~~:,~._darenda;, .. . . . 
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pre~ente memorandum de associação e respectivamente nos' 
obrigamos a tomar o numero de acções do capital da compa._ 
nhia, declarado em frente dos nossos respectivos nomes:. 

19, estabelecér e suppojtar 9.il_-_al_!;tJliar o e_stâbe~ecimento 
~ manutoncã_o, de assoct_acõ~s, int1~mOQ!lS ou corpor~co_es ten~o 
llOr fim aux1har emprega-do!! ou_ ex-e~pregjldQs da eo~panb1a 
'uú dos predecessores desta, no. negocio,: ou QS _ deJ?Cndcptes ou 
parentes dessas pessoas, e ,dar Mnsões- e mezadas...e fazer pa- Nomes, endereços e qualificação dos suliscriptol'es - Nttmero 
gamontos do seguro e f!ubscrovcr ou g;u:a.ntir dinheiro ~arq.. • : • d<{ acçãcs tomadàs por cada subscriptor, • __ .:.. .. . 
fins de caridqde e. benef.io~n.c,i;.i ou p_a~a .qualquer· cxpos1cão _ . 
pu para qualquer fim :de pt1hdade pu~hca ,im_geral; . • B. C. Pearson, 16, Carlton ~ouse Terrace S. W ., ne- •• .':-

20, vender a empreza da comp!inhrn o:u qui\lquer_parfo d.a ·goei_!mte ............. • ... _... .. ... . .... .. ... .... .... . -Cem 
:mesma, pelo preco que- a pompanb\a entençler o esl)<Xlialm~nte Jno. H~ M:tcdonald, 47, 'Parl~ament, St. S. W. coo-
por acções ou debentures,, (lebenttire Jtock_ ou outras, obriga- _ • tador Juramentado .•............................ •: 

-~~ões de qualquf\r outra comp::mhia,dntegrndas;OU não; e dis- . ·J. 'Purdy, 58, Christchurçb Road, Streatham Hill, s .. 
iribuir entre os soei.os da .companhia .. em espe.cie.,qualquer W;, gerente commcrcial ....................... . 
propriedade ela companh.ia: ,e esp~cialm~~te acções~ debentur~s. JI. "'.'· • Masters, Foxley'-Lane, Purloy, Surrey, uego-
ou obrigacões de outras companhias, pertencentes a compan1i1l.li· mante • • • ... , ................................. . 

Çem 

ou de qué a companhia tiver direil-O'. de_ di,spôr;-. • • , . : • . 
• 21 obter qualquer- ot:1Iem '•provisori'a ou t\cto ·: do Par_la- •. ·natado neste ·ctia 23 de julllo de 1912. - Testemnnh:i das 
incuto' para habilitar"·'.a ·_con1pan~ià :a-:·ex.~!_ora! ·qualquer. d(?S< ilssJgnatu,t•a~ do todos-?ª ~up~a no:,neados. - Alan G. Gibson, 
seus fins e para introd.uz1r quaJque~• mochhçnç_._w_na eon.st1tm• 2J,+ca~cnl.a,I~ Street E. C., ad,vogado. . . 
•~fio da companhia ou para __ quaesquer oht-ros .fins que ~P(l!llçam .. -Pot cópi~ conforme. :- LJco J. Saroent, registrador au­
c-onvenientes, e oppor~se_ 1:i qu1'~Sq\]er"MLo~ º~- :r,cd1dos,q:ue _ xilfar ,do- socic1.fadcs ?~onymfs. _ 
r)n1•e"am prejudicar d1i'eéta • ou inâlrectàmcnto a có1npanhia • · .- (Sello. d~ 1:1m _slullmg g~ avado no documento.) 

•· " . . ,.. ·'. _ ... , -:., : . - •· . ,,. 1',o prmc1p10 lrn-se: llcg1strado: 88.107 - 24·de julho d11 
22, levantar ou tomai; emprei,~a_qo ou garn_n~ir. o paga-, . HJ12. (Estavn a chancclla do Regisfro do Companhias de In­

n11mto de dinheiro, do modo e _mediante as ~omlicoesJ1u_o pa-: glaterra.) Colladas e inutilizadas estampilhas no valor de oito • 
1·ccerem convenienleSi,,O ~spec1a1ll)cnte rne~rnntQ emts~ao do ~hillings ~ oito cfiinheiros. -1 • • 
,.lebcntures stock, perpetuos ou n_ao; .e_grava~õo .çiu_ nao -todm; -
ütt parto dos bens o djroito,s da. e!)mpanhia,. p1•osenl~s º.: futu-
1'08. inclusive seu capital a realizar, ti~ulos e obr)gaçoes. do: . 
c1uàlqucr especie, e· r!l$gatr. compra~ •ou pitgar .quíl,esquer des- ; 
:;as obrigações, negociar emprestimos. de to(J!l a,. soz:te, _. e ai:!e- - . 
m1lar ou emprestar d~nheiro sobro terras, merciidorrn,-s, .navios 
ou outros beus de toda a especie, ou seJn garautia. Recebe~ . 
,.dinheiro cm ucposito. • , 
- 23. Sacar, acceitar, endossar,· emittir o girar com; "letras· 

LEI CONSOLIDADA DAS COMPANIIIAS, DE 190~ 

- ;Companl~ia limitada por acc~os 
. . 

!:i,t-atutos- da _The Angló· Mexican -Petrol.eum. Prodm::ts, 
Company,. Limited 

PRELIMINARES 
-.... ·,1n c.ambio, notas promissor ias, dcbentures, warra7its -e·· outros 

instrumentos e> obrigações. ; :. • • • . • , - L Os t'egulamentos·:contidos na tabella A do titulo prt-
- . · 24. Permittir quo o titulo legal de qualquer· pr~priêu840 1melro ela lei éonsolidadn do companhias de f908 não se appli. 
tomprada ou adquirida por outra maneira _. pela,_ compa.nhrn, car~o ·(i eomp!'lnbin.. • 
í)quc a receber ou c~-~f~al~ns O. tr~t_e~~ º? n~o. _ _ _ _ •_,\'.' . . _ II>l"TERPRETACÃO . . , 

25.Fal>:er todas q ',qua_e,squ~r 9as. ~Oµ!ias· .s-µ;mi, em.-, qual- • • •.. _ _ _ - •• . • • . . - . :· . _ 
<ruer parlo do mundo 1_como prm<npaes. age11tes; (rJistees, con- ... • ~- Nos pr_esentes estatutos, sah~o _quNlldo ·n C!)n_tcxtura ox1-

. (c•actantcs ou· em ou~I·a. "j:Jó.álQl}-.er _q~\alt~a_de, . sóme1\t_e ou con- . g1r: o .~on}rar10, __ as .e~pre_Jsões· deflmdas nas leis ,das _compa­
,;iuntamenle com outro,s, ~ p9r wt~~~e~!?~do agtn~f~, ~~.-cpn".". ; . nbias-t_era_q as s1_gmf1cncoes _dadas n_as m_e~mas leis; e a~ .Pa~ 
?tractantes, trustccs o~ n~t~os •. ; r\-. _._: , . ·, • :· , • , , _ . ., lavras indicando _o m;me_ro sm&'u,lar mclmrao o _plu~oJ, e. "._1ce-

2a. Vender, melhorar, gerir,- deScnvolvei;1: ,tr.ocar, resgatar, · vers~;. 8 ~ª- pa.J;wra~ ~ndicaucto O g~nero masc1:lmo U!_ch.nrao -o 
hrrrmdar, hypothcar,. dispor, utilizar ou girar de outra fó,rma fe~mlno_, e as se8'1}mtes palavras e expres~oes terao JS se7 
,·om todos ou quaesqúei· uo& béus·.ou dirPitos da GOmpa:nhia. gu1_nt~s mterpretaçoes, salvo quando essa mterp_r~tacao fôr 
·' .. , , - . , ·• :T • - - ,.. • , . . • .·repelhda pelo assumpto ou pela contextura, videhc1t; 

27. Conseguir qtni ·a ·companhia seja -registrada; Iegali~ada; - _ 'A" cónipahhia, quer dizer 'fhe-Anglo Mexican Petroleum 
ilomiciliada ou rccorihecidá. om qllalquev: ·paiz ou·-coloma, e·· Próducts Compa~; Lüriited. - - • • 
conseguir Rua incor~i•açfto ·no m~smo 'Carac.ter,'eomo s_ocie- • • i 1_As leis das· companhias, qtter dizer o inclue a lei eonsoll• 
dade anonyma ou em·,outra .oaptrn1dade em qualquer:p_:i.lz ou·•. dnda de companhias, µe· 1908 e outras quaesquer leis _opportu:..· 
_uolonia. 1 .. • • ·• : • - . 1 -·"' ,.-. • -'' -: \ , .-,_. - '1 .,. • : '. • ... namente em vigor referentes a sociedades anonymas que pos.;. 

28. Exercer f.odos os poderé{cónf~ridos:péli tei 'Ccnis9li~ sam:ser. appUÇ;LVOis á com,p11nhla. • ' . • ' t 

µada das Compan~1iaS/àe _1998, ê por qualquer: outra lei o~por-. - '6Este$ estatút;of' .qúer·_' dizer os estatutos da companhia• 
l.unamcnt.e í'm _vigor,' rol ativa a -socrndades anonymas e • que ; ou ·os -seus· regulamentos constituidos pelo presente acto ou o~ 
não estivei' a:utorizalloí di:vorsamente' nó·, pres_®ta. • ·- • · :. • -·. ·- oütrâs ·estatútos ou regula01entos 'da companhia que então ·es• 
~)Ond~~~nr:sz1r º~~~~is ~~tf~n~_º!~~;~~~~êll~~~ócig~i~~:P~~-- ·, _ti~~~õ ~~ri~~~Ío'\~q~er. dize~ -- P E:criptori? ~egis~r~;o ·~ª -•• 
Javra •·~ompa~lua" !i!Pfla _cjausula, ,§~lv_ó .. Ç1uando .so. referu: à_, C?,~:r,anb~~- nà_ opc!ls1ao. .. . _ . :- , _, , . .,, ._. i, ;;'. 
•ista companhm, seJa:,eons1derada, ·_1µclumdo qu.a.lqucr. soc1e- _ ,.- ... M!lz., flJel:' du:er. o. mez solar_._ _ . . . . . . _ ~ , t 
,!_ado ou o,ut~a agre~aç~<l _da pessÇ;a,'1, ,ipéôrporad,as -e· ~ipmici•~< .·,-. "O·se~Io, , _ que~. d_i~er 9 _seno con-µ:µum da çomr,anlua! . . 
'hadas no llmno Umqo, ~1.u1lh,1,1res,: e, de _modo:,Que os fm~.cs.- .. ..C?s.~1rectQrés ~ ~uet\ ~1zer os _difeç~r(j_s q~ Mmpanh1a na 
_pacificados em qualq9cr dos paragr.aphos da pr~ente clausula: oco~~!ªº· -1. -_ 11 • • • . : • . •• -

n_ijo sejam absolutaili~nt~· -liinitad.Qs, ,ném. ràti'J.clos • t>qr. in(ci- •. ·' ..Jn_te_gra 1z~~a mol~e cred1~a~a i;omo inte~ahzada. 
,-·oncia ou referencia .pe!Qs termos cfo qualquer. outro, patag,ra:- D1v1dend9 - quer dizer bonifieacao. - . 
Jlho ou do nome da coinpanhfa. Porém, de modc>" que _nada do '. _ ·,•, ~T.esta-mentêiio~ quer ditar :à pesso:i, a q\;le·m houver sido 
41ue no prcsent~ se contém d~rá_po~~~es á __ COf!1~anh1a }.)ar~ 01,1torg'adó, o· eqmpr1men,tp de um, testamtntQ; e "administra:. . 
. h·ata~ de neg_oc10s de_ ~eguro .iiM_ el~s_ ses . especif 1cad~s--,11a _ le} _ dor.,~1 a· pessoa i Q:l}e. fôr iµçuPJbida na. u1,1at~rra ·- d~. • gerencia' 
«las Comp:mh1as do ·Seguro de i9~,_._~m con~rorio ao -d_is~~to_t d9ª_perls- é e$poho (la pessoa que fallecer sem tostti.mcnt<)~ • 
naquelle neto (lei) ~m -dará poder~s para Cf'i:plorar no: Remo i , • • • , • • " , - • •- , .. ·' • • , ·: • • ' • 

:Uuido negocios do t~tegrãpbos e·leleplio'nes ·ctentro do'.-í;,rivi~~- - ' -'": • _</~ • NEÓ<ÍCIO _ • '··· ,., • " • ·,-~ • 
legio especial confeJ'i'do no Correiô':@eral de· Sua MagestMe-' .. -;: : •. ·- ,,:, •: :·,.·_, .... , 
pelas leis de telegraphô9',: sem ·a áutoriz-aoüo do ~esnio-:Cérr~io· ,'J._· ·s. -Os' dfi~ctores· o'i.iservárão· no infoio dos_ negoo,ios· 'ai/ ré• 

-geral. - ·•· : •• ,' - · • •-·.·e, ' • •• ,:, '- :-' ' • ~;_-' .__,';.', • ,;tric·,..·-cs •• bst.is pel s ,.,. 'd s "Ó· ...... • - '. _ _. · " 
4.º A regponsabfiidti,rlle'dos'soofos:é,limitaêra.:·· .. · ·J ·i;,.:•:: .. ,, ~Q .}r3P ,/".-.. , l\.!f•-r~~J •. ,~ ·':' ,~J,l~,,._.,.,i;t-~_,i -,,, ·,,_,,•1 ··: ,, 
5.º O capital da~~tnI)'tÜlhià" será de .t 250·.00O1 Mozeiífo.~•:fr ... ;_, ... ,•' ·:: · (,;'•' "',· · ,. ~OCÕEa•:: ,;_:-. .-· .. ,.,,,,., ,)'"'•J ,,h.· '-. 

~tncoenta. mil lipras) diviqido •b~· ~50,-090 ··(d_~iêntas·· iF olli•:-' ., . . . . _,. . _ . . .. 
oocnt.a m.111 actoe_s ~,,. ca~ital; d~'.u~ti. hlj}:'a"C_!{d,_- U1!1ª\'·c_ç~r: _ •. • J.' ·-Salvo' <t1:aesqUer d~rç_it.o.,s e~pec-ia·e~ pr~~iaw,~~ :li~~­
JJodei .:s i,a1 a div 1d1r_ l! _alççoes !fo ~~Y __ l~l 1)-ª_ Qee~sl_ ao, e~_ va~as; ~~º-ª aos_p_o~s~ir;lqms d.a. ucçi;ies ª~-•~tent.e,s-_ _.d!!, c_ompflo~m.._qual• 
olass_e., 0 p_nra !}t.trimt~~i~s. i,n~_yma:s qu_!!,es~\1~~- d1fe1J9~ Pre!0 "".1 quer. .acçaó' da. companl;tla poderá ser emiL\Hiílo com ,os chr-eUoS 
r~ncrnes, rlifferidos, \\üa Jfiooco~,: pnvd~gt-O~ .. Çl~t' OJl{~~~-_êOnj ,;:Jcf"eNmciaes' di!fel'ido$.-OU :especiae~ privllegios conA'jrões .011, d1ções. . . '1.. . ,. ~ i ..... ,111.,,., •••. : 4,,•11· .-e. ··~·~r, , ' 1-M:~ ,'\.• _, . , .... t~ . i;• . ,. '4- li . ,...., 

. • ·: _ , - ,r,·: : -, ·- • :; ; '!.''.F :.,;;,:.; -r,,,;; ~., .; '7.;••:· ,·. :; rç~tf·.1~t;9es q~~1: rela ~vapicnf,e a dj,·19e;nd9,;-YOJot qev._qJ1,J,,çãp. _üt, 
.Nó~. :is _d1vnrsns pessoas cuJ~~·:J>O.'tl'l;PS:·Ç M,é\~(}C~\~,1:t_nr~:f~~ capital; quer~ outro a~sumpto, qu_e_:,~ 1comp_a\lJi~!li•qppqrtu_n~. 

da h8f.n. ah1nxL1, dl'soJamos Mn:!httnr-nos_ ~~ co~fot:_xpJàado 40 ~º"-~e ct.,•tcrt;nmar p_1;~4rnI1tQ r~-soluça_Q ~SllÇ,,OJ!,l.. ._ • __ - '· 

• 
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5. Si cm qualquer occasi~o o ca1~it!1l ~CÇÕOi! ~º~ di_vidido· 
rf'm dif1'crcnb!S classes 1]c UC<'üCS, ou direito~. })\'lVlll'g1os ou 
l'Olh.li1;õcs inhc1·c1llC'S :\ qualquei· classe {salvo ,jisposic;ão em 
contrario nus termos da emissão das tw.;õcs dessa ülusse) po­
derão sel' alterados com o consentimento escl'ipto_ dos possui-· 
dores de tres quartos cln.s ac\;ões emittiaas Ot'l-iSa classe, ou com 

t 5. A companhia poderá .vender. .Jo modo que os d ire--: 
ctores ~ntenderem, quaei\qüe1· aci,:õe1, solwe as quaP:s 1l. compa­
nhia tivAJ.' direito de retenç.ão, porr\m niio se realizará venda 
nlgnma sem que a1guma ih1p01·talleia que 11011'\'er originado o 
direito de retcrn;ijo se tenha vPnciilo. e sem que hajnm decor .. 
ridos vinte ,.e _oito dins di,i expedição ~ um av-i~o rscripto re-
clamando o ·pagamento dessa impq_l,'t.unria qtll' c~ou o direito 
de -retenção por se ter -vencido o pruzo do pagamento da mes­
ma, ao .possui(lor regist.r½ldo 1\a occasião, da accão ou n pessoa; 
com direito á acc;ão,. em vil'ttHle da morte ou fallencia do ti .. 
tnlar. . . . . _ . 

a 1:;anc.;ão de urna resolu-.:ão e:draordinaria votada em asscm­
!>léa geral especial dos possuidores .das aci;õcs emittidas dessa. 
classe. A todas essas assembléas geraeil especiaes app\icar-s-e­
hiio mutatis nmtamlis as disposicõe,, contidas nos presente~ es-
1,atutos com reJ'lpeito a; aflsembléas gcraes, porém de • fórma 
que o quorum necessm·io será constih,1ido por duas pessoas, D:º 
mínimo, pos;;uindo ou rPprescnlando po1· proeurai;uo, no nu-
nirno, a metaue· das acçõe,; emittidas <.!essa classe. • 

1G. O pt·óducto da venda sPrá.n1)plir,a,lo ao pagamrnto dà 
pal'le da importancia em yirtude da qual ,,xif;tfr. ú direito de 
i·etenção e que houwr de sei· pag-a ne~sa occasiiio, ,e o saldo 

· .. (sálYo igual direito· de retenção resultmate de quantia,; ainda o. As acções do capital original. da com1)anlüa fic~rão ·á 
Jisposição dos dil·eclore:; e estes poderão distribuir ,e dar 
opi;ües com resprito ás mesmas e dispor_ dellas fie out_r~ :fó1·ma 
cm favor das pessoas nas épocas e mediante as con~1ec~&:; _q';le 
l)ntcnderem e os dircttores no ser feita qualquer d1str11.Jmcao 
rlc acções deverüo cumprir na devida íórma o disposto nas leis 
das companhias. . _. , 

7. O numero de sooio:=; da companhia {sem contar as pes­
soas que estiverem emp~gadas na com1)anhiu} não devGrá. cm 
tempo algum exceder de cüncoenta, e quando duas ou mais 
pessõas possuírem uma on mais acções eonjnnfamente, paro. 
os effeitos ela presente clahsula, serão consideradas IUI!). só 
socio. 

8. Não será convidado o publico a subscrever arçõe:; ou 
debenlures ou dehenturc slock da companhia. ' 

g _ A comi,auhia ou o:=; dü-ectores por parle della poderão 
exercer os pouercll conferidos pelas leis das -companhias, pa~ 
g:mdo eommissões a qualquer pessoa ou pessoas pelo facto de 
subscreverem ou se obrigarem a subscrever, absoluta QU cou­
tlicionalmentc, quaesqucr acções da companhia, ou por coll­
:--Pguirem ou sé obrigarem a conseg~ir suhscriptores, absoluta, 
nu condicionalmente, de acções da companhia, pm:ém comtanto 
i1ue a p01•centagem ou importancia (!a oommissão, em <l.inheiro 
ou acções, sem contal' qualquer chamada solJl'e as ac.ções, não 
,•xceda á taxa ou importancia igual a vinte pOl' l'ento do valor 
nominal das acções com respeito a que essa commissão fôr 
paga, e a companhia ou os directores por parte <la compaúhia • 
poderão tmbem • ao emittir quaesque~· ac.i;õe:3 pagar a col'l'e-
tagem que julgarem ser legal. . ; . 
• 10. A companhia terá o direi lo de consid•'l'nt' o possuidor 
r,~gislrado de qualquer accão como o dono .absoluto da. Jllesma 
e nessa conformídade não será obrigada a reconhecei·, quer 
tenha.aviso quer não, qualquer direito equitativo ou iuteresse 
nn uma ac\;àO por parle de qualquer outra pessoa a não ser 
do modo disposto nestes estatutos, ou qualquür interesse. ·em 
fracções de wna acção, porém como obscrvancia do disposto 
nas leis das couipanhias, a companhia. poderá, si entender, re­
conhecer qualque1• desseS' interes~es ou direitos supracitados. 

• 11. Toda a pessoa cujo nome !or inscripto como socio .no 
rf'gist.ro de socios terá. direito, sem pagar, a um certificado 
sellado com o sel!o da companhia, espec.ificando ,as accões que 
J)Osimir e n importancia realizada sobre as mesmas; fica entf!n­
<lido que no caso de acções 11ossuidas conjuntamente :por va­
rias pesSõas, a companhia não será obrigada a emittir • mais 
de um cci•~ifica<to, e a entrega de um eertifiCl!dO de acção a 
.um dos varios possuidores será entrega sufficientc do certb 
ficado a todos. Os certificados poderão ser entregues a quá1.: 
quer pessoa que deixar a transferencía dos mesmos no cscri-
ptorio. • • • • 

não 11agas e que existü· g1·avando a.::i acc;:iks anteriormente á: 
-Yenda) s,~rá pago á pessoa com direito ,ás acções na data da. 

~-enda. O compr~dor será rcgh;irado como possuidor das ac\;fies 
e não .será obrigado a vel'ificar a aPJ,Jlicacão da.ua ao dinheiro 
da compra, pen, seu tit\1lo .os acções -será ffectado 1)0r qual­
t1uer irregularidade ou nullid~de ºº"' aclos referentes á venda. 

CllA'M1DAS ~OBRE ACylÍES 

17'. Os {ljrcctore:; ~odrrão, opport;lfiUITJt'lll<', fa_zcr chn .. 
madas nos socio.; com rf'speito a qnaesq11er ílinlwiros a paga!.' 
:;obre suas :1.ccõPs, contanto que nenhui1rn chamada excecla a,. 
1101 quarto do valor nominal das acoõ~s, nrm ;;eja. exigivel an­
tes de decorrido um: mt>z, no minim,,, da .cluuunda anterior; 
H cada :-mcio• (qne deverá recPber \1m avi~o com quatorze dias 
·ele antecedencia no minimo, especificando a época ou época::1 
de paganíento) pagará á companhia na êpoca ou épocas as,-im 
mencionadas, a impo1-tancia reclamada como chamada, sobre 
•suas acções . • • 

18. os po,,:;;11idores conjunt-0:=; de uma acc;ão flrrão jnnla e. 
separadamente ourigados t)elo pag-anwnlo de quae!'qucr eha­
madas de capital feitas sobre a nwsma ac\;iio. 

19. Si uma irnpm·umcia chamada com re,-pdto a mna 
::ici,:ão não for paga no dia ou antes do dia marcado para o pa­
i;am1>nto da mesma, a. pessoa d,) quem essa importancia fot• 
nxigfrcl pagará juros so)Jrc a importnncia á taxa de- E 10 por ' 
CPnto~r anuo, desde o dia marcado para o 1.u1.g-amento da 
mesma até a orccasião em que et'fecluar o pagamento, 11orém, 
os cJiL.,.rtorPs f Prão a faculdade de clispen:;;~• o pagamento ct:3 
juros no lodo ou Pm partr. • 

to. O disposto nrstrs Pstatufos rom rrsp,:.ito ao paga­
mento de jlll'OS applicar-se-ha no c;u~o de falta d,! pagamento 
rle guàlquel' quantia qnP, conforme ·as condicõrs de emissão 
de wna acção, houver de '!-1Pr •paga PJÜ época deti!l'lllinada, que!.' 
por conta tio valor da acção quer a titulo de premio como SI) 

-essa quantia houvcssH de ser tmga Pm yil'tudc de uma cha­
, mada devidamente feita e notificada. • 

21. Os dircctorcs poderão fazer accJrdos sobre a emissão 
. de acc;ões cstabelecen1lo uma diff,..renc;n 'entre o,; po:;;suido1·es, 

na ili\p01;tancia das chamadas a pagar Q ns. épocas do paga-
1\)ento. . • • 

22. Os Jireetores pod,wão, si Nlll'hdnem, receber de 
·qualquer socio q11e quizer adt>antar, todas ou parte de quan­
tias a chamar e a pagar sobre quae:-qtwr acc;ões por clle pos- · 
suidas; e sobre todos ou quaesquer dinheiros adeantados dessa. 
fórma poderão (até os mtismos so .t-0rnarem exigiveis) pagar, 
em virtude do adeantamonto,. juró~ j taxa que for combinada 
entro cf socio que fizer o deant_l!mento o o <lirectores .- • 

'rtÚNSFic."RENCI.\ E TR.\..--.s~nss_;,c)° Dlil ACÇÕES 

12_. Si um certificado de acção so apagar, l}{'rrler ou ficar 
<lestrmdo, Poderá ser r-enovado mediante pagamento de um 
emolumento, si houver, nunea superior a. um sbilling- e me­
d~ante as condi~ões quanto a prova e indemnização; quo os 
d1rectores cntendcrelll. • • ~. • O instrumento dQ transferencia <hl uma accão qual .. 

quer da companhia serâ outorgado e firmado pE:-lo transfe­
rente e pelo transferido, 'e o transferente será considemdo o 

·dono.da accão até o nome do transferido ser in?cripto no re ... 
gistro de :iocio com resp~ito á mesma accão. 

13. Nenhuma parte dos fundos da ·companhia podc1;á si:-r 
P.mpregada na compra ou cm emprestimos garantidos oclas 
aetões da eompaohia.. _ . •• 

D~Im:O DE l\E'ra.'-ç.~6 , . 

:t. 'A companhia terá um direito preferencial· do 'reten­
e~o ·sobre todas as_ accões (que não forem integralizadas) que 
11gurarem nos reg1stl'os ,no nome de uma. ou mais . pessoas por 
.todas as chamadas e outros' dinheiros devidos. por c~:fa pessoa 
A>U pessoas ou por qualquer dellas··com respeito a essa nccão 
pu ~- quaesquer outras accões e por. todas -as q.ividas, respon­
·,sab1hdades e compromissos dessa pessoa ou pessoas, óu qual­
Ml}er dellas, quer a épo.ca do pagamento, cumprimento ou oxe­
euoão dQS ~smos tenha chegado ou vencido, '.quer 'não; pó­
:tém, ·os· direetores l)oder~o em qualquer lem1,;10 declnrar qual­
·AUer acção total ou parcialmente isenta das iiisposições desta 
,1ausnla. O dit'eito de retenção da companhia, si llou,·er, sobre 
~ma ~o estender-ee-ha a quesquer divid~ndos a [laga1· ;;0-
~ as mesmas. A companhia :ção terá direito de,rct~n"ão so-
_)r~ <lCçõ~§. jªt~Brl\ll~ª-º?-., - - • , • , • , • . . 

1 

• 

, 2-i. As acções da companhia serão transferidas por in .. 
. strumcnto cscripto nn fól"ma commum. e usual, ou de qual .. 
qu_<;r outro modo que -os directores app.rovarem. • 

' 25., Os,- diredorcs poderão recu~r o registro de un1~ 
{ransferencia d1! acções. em favor- de uml pessoa que não ap­
pr,;warem, e Jl11d,•rão tambem re(.msar o • registro de qualquer: 

• trânsfereneia de ·aec·ões sobre que à companhia tiver um di­
reito de I'eleu~ão. Os directores poderão igualmente suspen­
der o degistro de transfereucias durante-, os quatorze dias que 
precederem immediataniente a assembléa gel'al ordinaria de 
eada anno .. Os :direetores poderão recusar-se a recõnheceI." 
q.ualque .. instrumento -de t.ransferencia .a.. mt!nos que (A)· um 

.emolumento,p.unca superior. a. dous shillings e seis dinheiro~ 
seja pago á companhia com- respeito ao mesmo, e· (B) a. me,­
nos que o instrumento de transferencia seja acompanhado de 
certificndo das aecões a que s,e referir, e a menos que s<'ja. 
prodüziq~ ,qualqu~r. . .Qutr_a Pro_ya _qug_ p§ Jiircctorcs rasoavet .. 
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mente exigirem para demonstrar o direito de transferir csl:ie 
instumento. t 

26. Os teslamcnteiros ou administradores de um possui­
aor isolado de uma acção serão as unicas pessoas que a com­
panhia reconhece como tenuo dfreito á acção. No caso· de umo. 
acção registrada no nome de duas ou mais pes8')as, os sobre­
,,,iventes ou sobreviYente ou os testamenteiros ou "ndministra­
'«lores do. ultimo sobrevivente, -serão as unicas pessoas que ~ 
companhia reconhece como tendo direito á acção. 

27. Qualquer pessoa que· ficar com direito a uma acção 
~m consequencia da ·.morte ou fallencia de um socio, mediante 
,provas do seu titulo que opportunamente os directoreS' exigi-
1·em, terá. direito· de .ser registrada como socio com respeito a 
~ssa acção ou, em vez dn registrar-se pessoalmente, transferÍI' 
a accão como o sociu fallecido ou ,fallido poderia ter feito; 

rporém, os directores, 1:11i qualquer dos casos, terão o , direito 
'de recusar ou suspcndl'I' o registro, como teriam tido no caso 

d_e uma transfl'_rmciá. dtt acção fc!ta pelo soéi,p fallec.ido ou_ fal-
hdo anteR de fallecer ou de falhr; • 

28. A pessoa que ficar com dir~ito a uma accão em vir­
tude de morte ou faUeneia de um ·socio, ter.í. direito, apresen­
tando aR. provas do seu titulo qno opportumunente a. dírecto• 
ria c:tigir, nos mesmos dividPndos • e outras vantagens a que 
.teria dirrito si· fosse· o possuidor registrado da acc;:ão; excf'pto 
o cnso dr•, antes ele· SN' rf'gistrndo como socio com respeito á 
arciío, -ni.io po<ln ex-err,~r qnnlquer dfreito conferido pelo ti­
tulo rio sorio ern rcla1,;ão ó~ ns,:embléas da companhia. 

37. Os vossuidorcs ele titulos po~crão transferir os mes~ 
·mos ou parte delles, do mesmo modo e mediante os mesm~ 
regulamentos que e de aecõrdo' rom os quacs as acc;:ões aue 
deram orig·em aos t.itulos poderiam anteriormente á conve~ 
haver sido transí'eridas, ou tiío semelhantemente -quanto aS' 
circumstancias admittirem; porém os direclores poderão oppor.; 
tunamente fixar o minimo de titulos a transferir, e restrin­
gir ou prohibir a transferencia de fracções desse minimo, o o 
minimo não deverá exceder ao valoi- nomi~al das acções que 
der·am origem aos !itulos. . , - - • 

38. Os possuidores de titulos terão, na conformidade dà 
importancia dos titulos- que possuirem, os mesmos ·dir-citos, 
privile~ios e vnnf:xgens no tocante a dividendos, voto em as... 
sembléns da eompanhia e outros assumptos que se possuíssem'· 
as .acções de qne provierem os títulos, porém esses privilegios 
ou vantagens (salvo o de participar nos dividendos e lucros e 
activos da companhia} não serão conferidos por qualquer eles-

•. sas partPs aliquotas de títulos que se estivessem representnctas 
_por acções, não teriam conferido esses privilegias 011 vnnta-
:gens. • • 

AL'.t'ERAÇ.c\O I!O CAPlTM, 

40. A companhia, medianlP resolucão <'xlra.ordinaria, po­
-derá augm.cntar o eapital-acçõe~ da importaucia qne entender 
dividindo-o em acções do valor· que ficar detarminado • nessa 
resolução. • 

H. Salvo qualquer instruccão em· l'OnlI'ario que pos$.1 
ser ·dada na r-esolucão sanccionando o augmento do e apitai 

':co·:-.ti,nsso ·.oE ACÇÕ.ES acções, todas as acções novas serão, antes de emitür ... offero-
• · .cid:tS ás pessoa~ que na data da offerta tiverem direito de 

::?!I • Si uni ~ocí'o ·dl'ixar lle pagar qualquei' chama.da on r/'eeber avisos dn companhitt, de assemb-léas geraes. na propor­
pre,-lai;iío dr ebamad::t nó dia marcado para o pagamento da ~ão; tanto qnanto as circumstancias permittirem, da quantidade 
rnel:ima, lWrlir<.'dor<'~.:1wderão,em qualquer ten1po subsequente, das ucções <'Xi,;tenLes qne el!Ps possuirem: • 
durante u 1w1·iodo em que essa chamada ou prestncüo .ficar por .:. o offerecimento far.:.se-11,,,'l mediante aviso. <'spr.cificanrlo 
pagar, c·t,nvidal-u 1101· meio de a\'iso a pa.g,ar a chamada. oü r. núme1•g de nccõeH offerecidm; e limitando um prazo úPnlro do ' 
,1restar,:.1<1 qut• l':,;fi\·pr 1.1ur- pngat· e mais os Jtu·ús que pucterem -qun.l o offerecirnenlo, si ,não f&i· ncceito, .. sêrú. cúnsiderarlo 
::-e Íí'l' Hl'('IIIIIU!arlo. - . . • • • • . • • 

' 
30. o .,~·bo iiulirai",'t Ltm d.i,,. tilfor•i··~,. (n· un· e:; an''es d"' qtia- • recusado, ·e di>P<HS ·de expirado esse pra1,or ou ao ser rPOebido 

, .. • vi -• ~ - L avi~ da- pes.<100 a qt1em foi feita a offe1•ta: d~ que não t.lP­
forze <lin;; contarlot: da data du,•twiso) no qual uu,ante:; do; qual •, seja subscrcvet• us -:.i:ci;õe;; offéreeidas, os dircc.tOI'.!'9 poderio 
o pngnmrnto exigido 1w a.,·iso devo ser realizado. e dm,:erá de- d'ispôr das mesmas acções 00 modo que. •entenderem ser· mais 
darnr qu,, na falla do paga1~1tinlo no dia ou antes do. dia mni·- vantnjosó para a companhia. . 
cario, :is accõr::- rm rçs11r\to ás quaes a cbamacta houver. sido •. -.. ·os director('ll podtH·ão tambem dispõr do quaesquel' arcõrs 
frita, st•1·ão pa;;siYei~ 'de cahfr em comm.isso. . '. • • · novas que-· (em virtu<lr ·ctà p.ropori)<}o a- qW' estão sujeitas as 
• 31; ~i as cxigrn_ç,ia,; de .qualquet· desses avisos nii.o forou'.I ~'no-Vás acçücs com rei;peito ·ãi:; àcções possuídas. pelas pes~ous 
cump1)das, qualquer ~1.cção rn:i virtude cle,que o avis.o Jõr dado, , com direito á sub.:cripi:ão dns no,•fü< acçõc~J não tmd{'rem, 110 -

J>odPra, crn qnnlquer· trmrio subsegqejlte, ante.s do ,pag1\ml!nto . fintender- dos <1irrctorefi. si-r convenielitPmentP· offerecidas na 
•Jxigicto pelo nví:;o 1ta..-P1' si<lo cffeçtuado, ca;hir qru ~ummis!'o • conforniidadP tio disposto nesta· clausula. 
por r1é)ol1u;fiu dos cl/rectorcs. 11l\ra es.5~ fim. . . . , . - · -

32. {;ma aci:iíu 0j:!ahida eui CQlllllli_silo ppderá-~ sef vendida •. ··.·, .J2 . . As .rurvas -3.CCOC& ficai·ão ':~l,lje{IJÍ;i,:-M ll_lC'$111US éliRPL'­
on nlie11adu de 01,tlra fô1·ni~.meilian:t,j_'a:-1 cor(dicões e d,o modu sicücs com r,espeítGi. •á -ctk;ldbuiciío., direíl.o ik n~tcnção; eha­
que os dirrctorc.:l enle.nderem. p • em _q).lalq\ter occasiUo ;mtes de , ·mn.ç!às,. tr~nsf~rencí~. ~r?,Ds~nissão eo~1mist;o e uul.ras, q1 te .as 
i::cr vendida ou alien~füi~ o co.~h-missa ~o(.!.erá sqr cancelado me- , a.ci;oe$ do cnpdal pr1~11t1vo, .. , • _ . 
diantes as condiçÕ<'S • que os <lireétot·eS: .entrndProrri. •.. ; ,. . - 43 .. A, c01npa_nl11a, mediante· l'esolucao es1,ecml. porli:-r:í: 

33. lima pe,-son ·cujas nccõ~s hot,1v1>rem .cahido rm com- .'. ;- : .. át 'ecinsoli.dae e divicl/r i.i seu capital acr,:üe» t•m acc;õc·s elo 
misi"o deixar:í de ser socio em virf,ude das .:J.cções cabidas em ,wa101•. vnloi: do que a&. ex~steutcs; · •. •• 
commis~o, por~rn, a /lespeitô di~so, fi_cárá_ ré1Í,)0_nsrtvel. pelo pa- t . :·, ,ÚJ ~u~d_ividiud!l, suat:1 .acções exis.l.e':1Lcs. O}l • quaesql_!er 
gamen_lo a ~ompnnhJi,t .d.f? l~dos ot1,,drnhe1ro~ que ·!Iº .. ~mpo _ do .. _deBas-,. d1v1-d1r.J-0!10 ·oo .. parte. do seu_ capital aci:ocs em acçu<'s 
comm1sso, hvcrem de set pagos por clle u companhrn e.m ;vir- , t:l.e; m~nor valor do que o eslabel!r-1do pelo 1ru..'n_1orauqurn de 
tudo das acções; sqa resp.onsahilWadc, porém, cesRaI'~: si e . assoi:,~i-LvÜ9, . eql_vo , enlrct.anto o disposto na:t Leis das Com-
c1uando a eompanhiP.! :i;cccbeJi o.,pagumentu -int9gral do .:valor ... p~nl.11as; : . . : , -,; ; , , ,· • • • _ • • . . . ~ .. 
11ominal das acções.;, .. . ··, ·,:,, .... ,, . . .. ,.;. ,e) s,anceUnr quacsq1_1er acçoes que,.na data. da votaç._uo da 
- . 

1 
·' . •. • . •• • •. • , .•.. . . f0Si.)lu1,ao, houn::1:em, c;Ic1xado. de sec tomadas ou quo pes!!oa 

!H. ~_.rua declaração- estatnto~·ia _escr1pta _de. que o ded~- . ~Jgum·a nãQ i,c tenha compromeltido a {ornar; .• .· . 
. ranto é d1rector da oompanhia, e que· uma acçau da com1t.tnl11a • . , • · • . · _ . . . . . . . 
cahiu cm commisso ,i1a data consignnda na decl:iruçfio, coµsti- - '· ·,J) reduzit• se~ capital a_cções de qualque1· ~nodo e. su:ie.ito 
tuirá prova concludente:dos· fa'ctoif nella consigno.dos para con- , a qu:i,lqnP-r aulor1zaçúo aec1denl.aL .ou consentimento ex1g1do 
trapôr a._ qualquer _pessoa qnc rccl~mar direit_os á_ acção, e. essa ;poc _lei. • • .. • • • • • • ,,-. 
decfar.acao e. o rec1bo(,da. cumpanhi~ da, qua.nt1a,. s1 Jiouver paga • • • ··.. • ·· - , 
pela nccão no ~er ·vcndüla· ou. alienada, constituirão tilulo valido ·"· • • • ... ~ 4,~-SÊ~foial\S._ G~ .. \E_a .. ,~ . 
á aecão, e a pei:1soa a.. qu.çm. a accii.o .fAr. xcndida ou. em 1faxo~ • 
de quem ft}r a!i('nad1j.;_ger,á registr(\Çla CO,I!.10 DO&stúdor da n.eqão .n: . A a;,semblép. ge1~.,.1 estalutori'à' · fia tOl\ll:OU!lhia 
e não será .obrigada J\ :vecificar i1 o.ppHcação. Qada aq-dinhe1ro 1I't\alizar-se-u.a dentro- do prazo. exig_ido pela$ Leis: das. Com-
que pagou :pela acr,:~o, i:;i fô).' 1;() caso, ~em séu.titul9 t\ ac~o .:v·,Ínhiaa.: • '· • . . . ·. · 

• será affcctado por qµ~lque.r irregU\i\l'Jdade. ou· nWhdaçl~ nos 45. Uma: asscmbléa geral 1la companhia reafüar,fc-ha 
actos rcfer~ntes ao c~.nü1).issq,.vend3i,óu afieµaçâo ,da acç_ão. uma vez por ~nno nn occasião .(nunca mais do quinze me.es 

· depois de realizada a. assembléa • geral antori.qr). e no Jogar 
35. o disposto nestes estatutos, com res·peito no c-ommi~so quo a companhia estabelecer cm. assembléa geral, ou na falta 

~'pplicar-s11-ha 110 Mso de fàlta de- pagamento•• de qualquer ~disso, tia o'cclisião· 0 no'· rogar que os di.rector.es dete~narem. 
_quantia que, nos, f Pirmos df1. ~miss~o . de . u~ accão, hc~vei: J , ~• , 46 _. , As-' a"Mcm)Jléas ge,rac.s !!tlP.ramc.nr,iou~da_s serãp. cba• 
de ser lnga e.m er!o~n dt1termm~rla, _qner :po1. conta.Ao ,al~r ·Mad~s asserpl)léas.'ordjnarias.;· todas as ºll:tras. asse,mbleas ge­

.d~ -1!,~cua .que~·.ª titti,Jo.,~e- p:r.en:10.,; ~mo._si.tí\L ii~1a,ntla, fo?s.e :rnes· chamar-se--Mi.o a.ssembléa.s e~traord111,aria~ .. , ,'. ,: , • 
ex1g1, cl .om ,n tudc ,,~le. ~ha.mad:.i.: Uf:-v 1_d3!11entq_ f,eita .~. 1wM1- , .. ,,-'· 47 . 0~ i;l'i,rectore~ p'od~rão, Séplp,re. _que,,e~fe1v.!~~!H1.1,} c~n-
cacta.. ·, 01.• ., .• •. •· ,:- .. - ,·, . • ,>, ,;,,_ •. ,. •· ·,·dc;-Lrunm..asse~lé:t.geral extraor_t;lin.a.ru~,.,.c·J?odeFªº ser tam• 
'-' ., co:SVF.rts.fo·oE ·~q;:õ1as 'E~1 TlTUL'OS". • -;,·• • bem convo~:i:ctas ,ll,5Sembl~as geraos c.xtraordmarias med1a!}\e, . 

. ;: •· ,,-:;. •·"·· •• ···, ···P~sa requisição,· ou na falla. della, convocadas P.elos_-:reqµis1-
• fül'. Oe director~E: po<iirrüo, com a sanccãa' da 'coi11panl'iia • êiónistas do in{!~O pr.escr;ipto p~las L~is. das_ Co~panhias. Si, 
lfutorgada nntcriorniente em assembléa goriil; converter acrões ; cm qualquer t~mpo _não houv&,"- ~o llemo Umdo d1recto~es em. 

• Jntegradas em t.ituros; e poderão córn • identica: app:rovacão, • 're- ·nniuero· i;ufflciente-. par~ constitmr q,w,:um, qualquer. d:1rec~or, 
~onverter titlLlos em uccües· integrãdas dli·®a½ctuei' ·ty{)O,'·-' ; oü do11~ socios quaeHru,er. dt! compa!lhi.\ PO!ler~Q · copsq_ca~ 

r,~, • ' ~.;: ( t í• ~·:-,, ~~,,, · · -'IJ • - • • • • ., 

• 1: .... : .. "' 1 ••• ·• 1, ~ ': .. ' '' '• -. ~. t • ;\ ' ••• :.. • • . ...• 
•••. ~ .. -.,.i,~'.-..:..: ... :·:,,\..,::_.· ... -.... -
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uma assembléa geral extraordinaria do mesmo modo, . tanto 
jiuanto possível, pelo qual as assembléas podem ser convo.; 
·~ªdas pelos directores. 

ACTOS EM ASSEMBLÉAS OERAES 

58. No caso do empate- de votos em ;otacão symbolica ou: 
em escrutinio, o pres·identé dá assembléo. geral em que se reali. 
zar u~a yotacão sym~olioa ou em que:for _sol~citado escrutinio., 
terá dll'c1to a um segundo voto uu voto da Mmerva. • 
. . 59. O esc1·utinio pedldo para a elei<:-üo de ttm president,) 
, pu para caso· .de adiamento1 será· realizado immectiatamente. 

·4s, Serã dado um aviso com sete dias ·de amecedencja, O escrutinio pedido sobre outra qualquer questão será rcali­
no minimo (sem contàr o dia em gue o aviso fôr remeltido zado na occasião em que o presidente da asesmbléa geral de .. 
ou considerado remettido, porém jncluindo o dia para o qual terminnr. • ', • ·. •• ,: . 1 

o aviso fôr dado) determinando o Jogar, dia e hora da re- . 60. Um pedido de escrutínio não impedirá a continuação 
união, o no caso de assumpto especial a tratar, a natureza .. de uma·assembléa geral para tratar do qualquer negocio qu~ 
j!'eral do mesmo será communicada do modo ulteriormente não aquelle para":que foi pedido o escrutinio. 
mencionado nestes estatutos, ou de outro modo qualquer, ._si • • • • • 
b01,1Yer, que fôr determinado pela co_mpanhia .eJl?. assembléa. . r· •, ·VOTOS DE .somos . 
geral, ás pe~soas que, na conformidado do disposto neste~ es- . . • 
:tatutos, tiverem direito de receber qsses avisos da companhh; 61. Em,-votação ~-mboliea cada. -sooio presente pessoal-
l>orém a omissão accidental do aviso de uma assembléa ge- . mente te1·á um vo.Lo:. Em oscruti-nio .cada socio terá um voto 
ral a quaesquer pesso~ com direito de. recebel:..o oq o ·_não por libra es~erlinit do capital acções noininal, que po.ssuir. 
recebimento do aviso por quaesquer socios µão • annullarão .62. Uma companhin;•que for socia. dn companhia poderá, 
quaesquer actos praticados em assembléas geraes. •• · mediante resolucão dos seus directores, autorizar qualquer dos 

-i9. Todos os negocios a tratar em uma assembléa extra- seus funccionarios ou outra pessoa a agir como seu represen­
ordinaria serão considerados especiaes,- e todos os tratados em tanto em qualquer assc·mbléa gerai desta companhia, e qual­
uma assembléa ordinaria, com excepçao da deolaração de di- quer pessoa assim· autorizada terá direito de exercer os mes­
videndos, exame das contas e do balanço e o relatorio ordina- .. mos poderes.por parte- da·companhiá:.qúe representar, que !li 
l'io dos directores e contadores juramentados, eleição do ,di- fosse indiyidualmente socio desta companhia. ' 
rectores e outros funccionarios para substituir os retirantes 63. Em se tratando de possuidores conjunctos, o voto da• 
por iurno, e determinação da remuneração a pagar aos conta- qu_~llt:J .llUe ·a mais t~mpo·. -exercer Q_'gir~.ito de voto, pessoal-
dores juramentados, serão considerados tambem especiaes. ~ei;ite ou;por procuração1.será.acce1to co.rn exclusão dos vototl 

60. Não se tratará em q~alquer asscmbléa geral, .. de dõs 'outros possui_dore~. conjunctos;. ~ pàf~ este fim a. antigui­
assumpto algum, sem que esteJa presente um quorum QH so- dade será determinada pela ºF~.em e1l) qu(l os nomes figurarem 
eios na ocoasião em que se começar a delibprar, ~.al:v,o disp!)si- , 110 regjstro de socios.. . : '., ·: • •• ,, 
tão em contrario nestes estatutos, trcs socios pres_entes pes- 64. Uín socio demetite, on con.trti o q}ial houver sido expe-
soalmente constituirão quorum.. : . •. . . , • •didq maiidadQ por tribtinal com jurisdici;ão em ·casos do 

51.. Si depois de meia hora da hora marcada para uma affeccão 'das faculdades mentaes, poderá totar, cm votacão sym­
ass~mbléa geral n~<? !_louvor quqr![-m .Presente, a a~sewbtéa,. si boiicfo ou éin 'escrutínio, por intermerlio do seu represcntanto 
convocada á requ1S1cao dos socios, dissolver-se-ha; .em outro.· legal curator banis ou outra pessoa da natureza do represcn­

. qualquer caso ficará adiada para o mesmo dia da seman·a se- tante legal óu ctirator bonis nomeada por esse tribunal, e qual-

. guinte na mesma hora e Jogar e si na assembléa adiada não qu_cr desses 'representantes lcgaes ou curadores ou outras pcs­
bouver quorum presente, depois de decorrida • meio hora • da ' so_as. poderão, em escrutínio, votar poA procuracão. 
hora marcada para a reuniãô, os socios presentes constituirão • ."'tH;í. Nenh,um socio terá direflo do votar em uma assemliléa. 
quorum. • - • • •. • • g01•al .. sem que todas as chamadas e outros dinheiros então -de-

52. O presidente, si houver, da direétoria, presidirá como vjdqs f>OJ'. el~e com re~peit9 ás suas acc.80~ da companhia, hajam 
presidente todas as assembléas geraes da companhia. . sido pagos: .• ' • . • • • • · 

ó3. Si não houver esse·prcsidenle, ou si em qualquér- as- • 66. 'Nenhum socio' forá direito de coh1parer.,er ou votar em 
sembléa geral, elle não estiver presente dentro dos quinze mi- uma ·assembléa • géral ·coni • respeito a qunlqncr acção' que ltou­
nutos que decorrerem depois da hora marcada para· a rllali- · • ver adquirido por tr'ansferencía sen1 qtie haja sido in,;cl'ipto 
zação da asscmbléa, ou si nüo quizer agir como presidente, ·os no registro ,de sooios ·como' possuidor dessa accão, no mínimo, 
directores presentes ou na -falta destes, os socios presentes á tres mezes solares antes· da época marcada pur•a a realização 
assembléa escolherão um dos directores para presidir a assem- da. assombléa em que prQtenqe~ votar. ou (si esila assembléa 
bléa.e si não ho_uver 1irector pre~ente, ou si.todos os direeto-, ,fôJ:'. a,sser:nbI{a adiada) d~ époc~,orig~l}a['.i.l,1.monte marcada para 
res presentes nao qmzerem acceitar a pres1dencia; os socios sua reahzaçao. . • .• J ,, , .- .. • • _ . 

p~esentes na assembléa escolherão· um dentre elles para diri- •. _ . 47 .. Erh • es.cru_tihio, 1_ôs.; vo,fos • pód.ei:~o ser dados pessoal .. 
g1r os trabalhos da assembléa. •. -. . .:. , • mente ou pôr procuração. • . •· •· . 

54. O presidente, com o consenso do um!l as~embléa geral . 68', O·inst~~m~nto nÓ~~~do um pfu,curador será escripto 
am que houver quoru~n presente (e deverá si assim resolv,er a pelo outorgante. ou seu! mandalario devidamente autorizado 
asse~bléa~ po~erá adi?r a assembléa 12,ara .outro logar O hora .. _ por escripto, ou si o outorgante fôr uma corporacão, sellado' 
que Julgai mais ~ppo1 tunos, porém nao se tratará cm q!Jal- . com º'" sello commum. da : corporação 'ou firmado por um 
quer assembléa adiada, de outro assumpto que nao o que ficou :r · • • d tar · , · · t • · d : · 
por ultimar na assembléa em que freou .deci~iclo o adiamento. unccionario ou man ª 10 aS:;Im au oriz~ . ~: Nm~ucm agirá 
Quando uma assembléa fôr adiada por dez ou mais dias,. de- como procurador som ter pess~almentc dn_u~~ de c~i:ipare­
verá ser dado aviso do· adiamento como si se tratasse· de uma c;r e ~otar em a assembl,~a. gei ai na q~f~. tlvl ~. de ª.gn comll 
assembléa original Salyo o· disposto supra não será preci;io dar p ocm ador, a menos que seJa nomeado p,u a ~gu nes:,a asse~-

• d d' · i d bié · · · d • .'- bléa como -representante de uma companlna. que fôr soma 
aviso e a iamen .O e assem _ as nem os n~gocios a tr::i,tar desta conwanhi_a nos • termo_s da · c _ _Iaustlla contida anterior-
nas as.'!embléas adiadas• . , .. mente nestes estatutns. • · · • ' i ·' " 

55. Em qual9uer asse~h~éa geral uma resolução posta a. • • 69.· O instrumento nomP-aI).do procurtidor e o tif.ulo de pró• 
votos da assemblea será demd1da por votação symbolica, salvo curação ou ouli'o instrumento, ·si; houvetjldevidamente firmado 
s_i antes ou 1_10 acto de. d~clarar o rcsultaçio da :votação ,sy~bo- • o~ cópia -certif~cada·:notariat; ·do· dito mst.rumento se1·.ão depo­
hca, fôr ptJchdo escrutimo do modo ulter10rmente determmado ·•; 1s1tados .no oscr1ptor10-nuucà me>nos:.de''4uarf'nta e oito horas. 
nestes estatutos; e a não ser que seja pedido esse escrutjnio, ·• antes da •hora marcada ·para realização ida assembléa geral em 

. uma declaração do prc.sidente do.que uma resolução___; em vo- que a pessoa ·non1eada·no, instrumf!nto ,tiver df' yotr, e si não 
tacão symbolica - foi approvada, vot11da unanimemente ou por,' produzil' esse instrumento <le proouraçãó não será considerada 
n,iaioria especial, ou rejeitada e 1,1rha declaração disso la,Tada • validamente constituida·por-a votar •. 
no livro de actas .da companhia constituirão pr:ova concludente . , ,,0-.... 0 ,:i • t • ·t· • ,,..., ,. d · • ·. · 1 d ,;, d 
do facto .sem ser preci;;o provar ·qualquer o numero ou pro-· ' . . -, '.. . . ns run~en ··º .um:n~at?, o -procurac or po er.~ se-r a. 
porção ·dos votos recolhidos em favor ou oontra essa reso- forma s~gui~1te ou de outl·a íórma 'l)_ua!qucr que os d1rectorr:~ 

• Jm.:ão. · , · · . , . · - - . approvarnm. 1 

• 56. Um escrutínio póde ser pedido sómente pelo presidente • 1 
• ••• •• •• • • : • ' , ··' ••.•· 

da assembléa otL por um socio ou socios possuindo ou reprc..: • :_ • ' • ' ••• (N.om~ <~a:co,,ipanhyi) 
sentando por procuração ou com direito·de votar com um de• • • ,i .,.,. · ,. ,• • •. , •• •· •.r, • 
cimo, no mínimo, do valor nomínal do capital representado na'····•:· Eu ••••·•••·--· ••• -., •• : ... ,.- ........ , •.••• ,i.le.;··• .. •• .. :·:· n11. 
assefll!;lléa,·e no caso·de uma resolucão proposta como resolução .. :• • ··•·, •.• • •. •. ,,.-. • • • ·: • .~••,de.•••• ... ·•·•,-:•·•······· • somo da, 
especial ou é:\'.fr'aordinaria, · poderá• ·ser pedido '3scr.utinio .por: ._. (n(!me cfa comp;iµhia) ·.-. r:•,• • • • • •·• •.• • • .,, • • • pelo presente no­
cinco socios presei1tes quaesquer pessoalmente · ou por . pro .. ' Jni:iQ -·, ! ,. • • • -~ ••• • • ,:·· •. • •, • • ,· • • • • • • • •. ·, • • ! ,. • • de· : • • • • • • • • • • • • 

_ .ouração ~e com direito de vota.r; ' •. L -.,, . , . . . : , , , meu, .Pr<!ç,urn.4or • pa~f\, \'tl~a.i: I_)or mim Q p~r 1!1-mha parte na. 
• '·· ~·., 5,1. Si"1tH:--•devidaniente•·ipedidê-· um. escrutinio . .será=· .as~.e~plc~ geral . (~rdi11,11ria o~ ,extraordmaria) conforme Q 
•• • effeefoado d',H'itodo que o presidente determinar, ·o o resultado.·. ca~9.T.,.~t c~mJ!anlpa, o. ~ettltz~r-se ho dl.a. • •. •, do.• •• •••··­
.•• de u~1· escrúUnio .s~rá -consider~d.ó.· res_olm;_ão da ~ssemh.léa de.····:·· e 0.!1)-1 q~~!q?~~_a~1_ame~to ~~. mesma.. , ~ 

a_ert\l .E!!ll. !11Je fJC soh.c1tou ~ ~~cruhpiq: ,. . , ,. ,, ,.-, • i, •• ,,AsSJ~adQ ..µe_st~ dm •• ,. •• _., .• _._, _, .•... • 4• fl~ ,, •• •i..~•~·~•-•• •--.tt-
.,.. ~ :... 1 t,i; •J, 1!. • 1 •:•••/tt; ·-,;~ ••) _.;•tj ~ '.:.J,Í°:t;_t' :-: • ; ~: i._. 
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7i. Os clirertore~ tcl'i'io q :rocuWa.dc'. ele preparar e cmittir _ p:mhia na orcasião, os poderes exercíveis por fo1•ca ôos pre­
jnstrumrntos i:ellados 1mra . nomeação- de procuradores, em· sentes. estatutos, pelos direotorcs que ent1•ndl'rem, e voucrijo 
branco, ou nomeando um .ou mah1· cfos directorcs ou qualquer conferir esses poderes pelo prazo e vara serem t•xerciuos para 
outm pessoa ou pessoas e de rl'metter f'nveluppcs scllados aos os fins e objcctos o medianLe os termo:-: e con<liçõ+>11 e com ai:! 
~o!"ios _a expensas s eh\. comvanhia para devoluc-ão dessas pro,- rcstric1:ões t1uc • entenderem, r poderão 0JTJ)ort11nanwnte re-
curaroes. • t· I 72. lim voto <lado clt, accôr,lo com os termos de. um in- Yogar, re irar, a terar ou modificar Lôdos ou quuesquer de:,:ses 
- 1 t 1 - d . poderes. 
f rumen o < t1 procumcao i-:erá valido a esp01to da morto pré- 83. Os ,Iireofores po4Jerão opprwLuuanH.•ntr e em -qualqueiT 
,·ia do outorgante ou da reyogacão da procm:ação ou da trans- tempo, estabelecer conselho, con:,1ultores 011 liluhordinados ou 
fri•cnria das accües com res1,eito ás quacs <1 ,·oto für dado, commissões de direcLores ou outras ou ag1•11cias 1,ara gerirem 
~alvo si um aviso cscripto da morte, rcvog_ação ou transfcren-
cia houver sido reeehido no Ct-criptorio vinte e quatro horas quaesquer dos negocios da companhia na Inglaterra ou no· 
.mi.os da assembléa geral_ ou da assembléa adiada cm que o estrangeiro, e poderão opport11namrnte e rm qualquer tempo· 
,·oto houver de ser dado. nomear qualquer pessoa, firma 011 companhia, membro desso 
• 7;:. o presidente do uma asscmbléa geral será O tmico O conselho, oommissão ou agencia, ou dircctor local, gerente ou 
juiz ahsoiuto ela validade de cada voto dado nossa assem biéa, • agente da_ companhia, e poderão fixar suas remunerações: o 
()li cm rserutinio pedido na mesma,' e poderá reconhecer ou quaesquer desses conselhos, commissões ou agencias, poderão 
11iio qualquer voto dudo~ •conformo :entender que O mesmo devo ser constituídos po1· uma ou mais pessoas, firmas ou com-
~<'I' vnlido ou não. :1 : panhias, conform.c. os directores determinarem. 

11 ,. ! •. •• , • , . • . . • • 8-í. Os clircctores poderão clelegar opportunamcnte e· cm 
,; •i1 nmEGTORES i.- • -- :itualquer tempo, a qnalquei· pessoa, firma ou companhia, assim 
-, 1. ·, : l.• .. _. . .nomeada, ,quaesquer dos poderes, faculdades e attribuições na 

'l 4. O numero do dircctores ,nfio ser{\ infet1ior a clous nem . oocasião -confcri<los aos directurcs, ê poderão ·autorizai· o 
f:.uperior a cinco. .i1 ,.... • ,:• •, ,. .. . ,membl'o ou membros na oc.casião dessas r-0mmissões, conselhos 

7u. Os primeirç\s dÍr~Mo,1•p11.~,\ companhia scráo nomea- ,OU agencias, ou qualquer dellcs, a pre('nclwrem as vngas cxis­
dos por iqstrumcnf P,. c•iir,r~pto fit•ma~ó p~los· subscriptor.es do tentes nos mesmos e. para ~girem a de_syeito de qua)qtH'; vaga; 

. • lfrmoro11tl111n do Associa!:aO da. Companhia 0 os subscriptores e qualquer _dessas !10moacoes, delt'ga1;oe~ _ou ~utor1z~c~cs po­
poderãn nomm\r q_1,1.il)qu,e1· um .ou I\lais. ,!lo- seu. pume.ro. :para • d_erá_ ser feita mediante os ter~os e suJe1ta_ as cond1coes qu<' 
o~ rargos rle 1n·1meirb's d1rPotorm1. . - os d1rectores entenderem, e os d1re1etores poderão cm qualquer 

76 . .\ remtmf.'ração dc,s directoreg pelos· ietis- Sl'.rvfros srrá - tomp·o destitu_ir qualquer pessoa nomeada_ desta fórm~ e an­
tt i_mporlancia que ':for mnrc:ida, (_)pportunarumlo rela· oompa- ·- nullar ou var~ar quaesqurr ~essas cfoll•gaçoes 011 autorizacões. 
nl11a t•rn asscf!1blénJ••rnl. ·1 m ·ct,rect~r .. ~~á fl'!eri1Qojsadq das t .· ., _85 •. Os ~1rectores podera? nomeai• _rm qualquer tempo, o 
del!Jrnzas de vrn~em e ~le hol<•I que fizer par"' co_m.J?nrecilr·:ns .• c,p~ortunam~nte, por falta' do proeuraçao, sellada com. o sello 
assrmbléas da threctorm ou ás assembléas geraes. QU para. ou- • çl.a companlua, qt~alquer pe~soa procurador da eornpanhm:, para 
tr0l!, al'los refrrentPs aos nrgocios da oompanhià.; • . _ . _ • ,, os 'fins. o_ com os poderes, faculdades e attribuiçõcs (sem· ex-

77. A qualificação d!' nm dirrdor será o pQsuii.lô.1\.é>Üc êm • <'eder os confei;ictos· ou· cxerc(vcis·'polos ~J.irf.'ctores, por· força 
~cu_ proprio nome, ~6 ou eni1j1111_tamcnte e~~, outi·a·. t'l'fSOa, \üqs; pt-e·sen.t.es '.e~tatQtos) _e pelo prazQ .e rriccliari~c _as condições 
11_,:1:ocs_ <lo valor nonyna) <11• c1•rn libras e~t~rh~1~! _nó 1nin1m_o. ·- que. \)s. d1rcctores. OPJ?Ortun_ame.nte ~ntendercm, e qualquer 
1. m. t.11 r11ct.or pod1•ra. 1~g1r art ·-1 de adqmr11· SU'.3-. CI.U.allf1oaçl!o, t 'rfossàs nomeáções, si os dircctores entenderem, poderá ser feita· 
11ort•m. !lrwrá_ arl_qu1r11:~ .i:·,,H'O do ~e~ _q~e sç Sl'~uir. ~,.s,uu. ~ em f1wor dos membros.ou do. qmwsqucr dos membros de uma 
11omca(:ao e, s1 nuo o _r11.C'r, ~- 11 c!lrgo f1ca,1·á ,·ago., tP.fº f actp. con1inEi'são, ~o"úsolho ,ou agen_cia,. c!stabclecida na fórma supra 

78. A rcmuneq1i;uo.:rle Jll!l'illl'~J}t~i; g(!rç~40_.(salvo,o d_1s- -.ou;e!l} fa,·or,de· qu~lqú.er .f~rnia ou companhia ou dos membros 
_ 11usto em qualqncrí,c.onh:actp. rntrc :f.J, ~l~Sfr\P ,_e l}_:compa~rn) ~- cHr.~.c.~or,ef'; ._ ,rcpres.entimtes. legues . ou gerentes d~ qualquer 
st•rá marcada OJllllll'~llfl!lllWllte p~IQs,-,d1rec_torei:;·--p- p<;id.q:ra. s.01·, _ -firma ou companhia, ou -.ainda eri1, favor de _qualquer nggre-

• u titulo U{' ()l'tlenat{ú,- ci.•wnvssii,0 •9U,·I>(\rttc.ipaçã_?, ;D(.)S -lµ~os, ·< Ínia.cüodliwtuante d~.,P<'~S~as, namçadàs directarilento. ou indi­
,(lll por lodos ou Qll8!!~quN·.cte~sr~!Pr.01wsso:HlU nao. ·,.1 . _,· .. , t.: rectameqte palos <lii:ectares; _qualquer dessos-jnstrumcntos de 

7\1. gi qualq11e'l:')ld_s ií1r~i1hfr~s· ckei•ç~r \im _qnfró 'cíu;g0:_ 11a. ~-::proouraeão, po.,J.erá con~e1• as· oln1.(~ul:<-!S ~-te ·<lS •. clircctores. én­
Nimpanh :a, 011 ~i for Iclrli,:irliídcl-:rt •presla:r 1 ~er_Viços ''êxfraordi-~,if~ndtu·em : pnrà ~roteci,:av ou: c.oin emcn.cias. ~as pessoas que 

• rn1rio!', 0~1 a fazer ~i1.1,w1 _viag~n1 .~l~r,a,_qi.1l\!-'Sqti~f'i11eto.cios 'da': ,y-vere~ trups~cçoes com ess?-,' pr.ocur~d_or •. •. . 
comvanlna, a curlipanll ia·- p1ldl'I!a • paga_r '.·M .dew.e,z:l.ij_. d1~;isc "• -. • ,86 .. Os chrecturca • podé1 ao :nuto11zar qualquer desses· de-
11il·1.•cl.or " remmll'ral-o por meio <ln 'üfua ·qua'ntiii' fixa'·ou or-,. lrgad_os ou P,rocm·adqres supracitados a substabelecer todos ou 
~J,•nado 011 commi~siiu, ~ou dawlo-llm: moa._ p01.·0C'iltagem nos-f ,, quaesqmfr dos pndet·es, '•fücmldades• e-.attMbuiçõcs a ellcs coufe-
lneros. ou de todaS'.(óu ,quacsqÓ.cn: das·-fúrmas'.citadaswu !não ,; i-ldoil- nà. occasiiio,:· 0 ; • ;· • - '·. • .: '· .,~· • • •• ·' • • • • 

e<1n~ormc• o~ 4~Íl:Pclur.es. tldP1•mitmT~m .. e assa vrmupcrncão p~~ ''.:!,'.-~'- :·~7. .-~OS';'~!l'C~!-6:éP ,ct_efof'iio _obscyv~ na· ~evida fórma as_ 
◄ lrm ~4'1' ndd1c10nal •otP,Nn; ~uhst.ttmçila,,á! sua·-rcmuntt•ixr.ao -·<h~pos1coeíc1-_das Leis das 'Companhias, ~pcc1almente no que 
u11l••r· r·mc•nte ma1't'mJl\'•nrflt<r·tnsfoumm1to .. ;:, -.:-," -· :' .. _;y;:·: L_c(l,iE_s~i'~rii' reia{lc~lo a r,e_gisfro ·c1~s- detal_I_rns • do _hypothccas o 

'.l:. ,.· -,:~ ,1. , ó,i •;';:; ,,.,, (•.:, "'ttaY:})p~s qtt~_'_liiffft!ft!~\\i _os_b~n;;,da-cot?Pªnl'ua ou por ella 
.a·.,_, -. • . .'- -'· !,.;: •~ .. ;• i , - ,, : ... , ,:, ·--~,-;l•eITT,.lói;, :éscriptllraniht'um ·rcg1:c,t1:o rio· dn:'ectol.' o rem~tUmdo 

"'º11F-ttf1'\::1>.,D!>\~~ff •• D~ lj'Jl\EÇT/?~Ki;I ·; ·:í, , • .,:.rr \ :;~qJe_gi,<1!1·,,Hflt.'ilC Cf\l):~a~hias··uma lista· ·an~ual d~ SOCl!?S, 0 O 
, , , .1,:; , , : -, . ,: .. =::,-';- ••. ··• , ,·· • • i - • _. -.;1.:, :~: 13ummal'lci dos detalhes a _elies ·rçferm\~es, '?cm ass1m:an~o_ de 

80. Os ncgoc~(•i;; ~ll:'-. co111p,1nhl,\ -sr-,tno ger,i~h~s .pelo_~· ~nc- t alq11er coúsolid!ll·ão· ou augmcnLo do. capital acções ou con­
dol'~s. qur ~uliPran 1mt1"n1· tod~\S M rlcsp~za~ f,eitas- P~-1.a:Jor- ~~rsão d·n a1wões e~1 titulos e -Oópias ·d,i resolu'éõc·s"éS'pcciacs e 
mar,au e rog1st l'0 t;il', ciompnn h m- :e., :I\Oderaq, --oxerr.~r .toa os os~- ~·íp. á 10 r'egÍ.,fro ·aós .illl·ortoros::o communicacão· de quo.esquer 
11l'.d1:rl's '!ª c:>m1ianl\\a~qur pcltli• :Lll!t\-dn~ :f:om~~nh.1as •. QJ,1:~elo&Jt~Ju~ai:ües·'dos mei:iinos;. , : .- i : •.• , • , .: ~. • .... :: _ 
Jl1 C!'t!ptPi; <'statuLo$,,n,w frnl!, 1111::·(\c '-~.rr,.. Qx.er!}ipos ,D~I~, p~m-... :. ".-·.ss-. O!f tlir"ecWrê1;-;in:\nilarão, lavrar netas em li\Tos cspc• 
11a11hm em assemLJ4~a•-geral,. ~ahQ., ,enh_'J!Lan:Lo,,,o -chsiwsto_; nasc,· ~ 1 ~. 't ·_. d;...·t• 1-a·ct·l·"- v· :ir""' i·~8-0 • .. • • - •' • .. - • •• • - • • -· - • • • u,t\llll'Il-1' ,., 11 e.,-- « " • " .- .. • .. • - • : -··- •. • 
4'!ammlas e rc>gulatueul.os_ das· nw•smas,.le1~, ~ f_lei:-t~ill:Cstat~tlO<;_.:- . ·., _ a\·'-,dó 'riom'l'ád(ó -do :runcefotinÍ'Íoi; . foi ta pelos: direotores: 
1:· _o-; l"(•gulamt'IIWS ;tI!H' •. n:~o se1~d~ :contca~hc~1:10s aS' allud:id?.:•:(• : : :· • or dó$"' QQÍ_né{dos <IÍI;edores "p1•csenLei:;' en'l ,cada :_asse1~\bléa. 
ol'.rns,~l~s 011. 

0

r('g11):11~w,.111.l1i;, forrm.pre~c;rrpto::; 'pola ~o~p_a_nJ1 .. i_,~ tlà dir.ecldrm:e· .de q_uarquer comn~iss_ão da directori~_; . ·• 
~lll liS!'l( l!~bl~,l ~"!:t)' porém,. _n~nh11m. i_egnlameulo •• ~eito. peta•!'.\_'; -:·cr·de' t9uas·'m;. r(>sult>tões º· med1da!:1 ton~adas ~ª~ 8SSCf!l• 
IOl!,IP~nlu.1 ~ 1.1~. ,ls~~lll~ll~a g_1;r;i1_,_ a11,u1l},1:1-:~.;~u~lq1JeI\ ~~to an~ ,: '.b.Iéàs d:Úbi;úJ;)anhi:,' e; dn. :dí,ertoria: e con~µij~soe$ da d1rtictor1a. 
1.i:1 '.º' do~ '.1_11, t ~.tm 'h'Hl'~L tcua imlo \ªl!du, s1 -~~~~-.f~1;1l:,\~~nt~ ;'. • .. ·J tôliô$ ::os dip!ctore:s presmi,\es, e.m ~t~~I~n~r a..<ise!llhl~~- da 
1tlh lwuu~sse sido íellt•. -~ ., ~-, ... ·1~ •"· l' --• t • - -- -· 1 • ~roinm" -,,"-0- da <lirectori"'·· • ,lie,•e-"o • ass1gn"n • • 1. • '· ·, ,,. f 1r0C 01'11\ OU { C J,...,a , . ••• n1 ,u. 

81: Os dirrctorf's poderão, opporfunamonfl', nomear um ,.-.i::cus nomt's cm- um, lino ospeo>almente. ,reservado :v1ra isso. 
011 mais dos srus füembro:1 para' o cargo de diroc.tor gerente.·~,.· . • • • . • . : .. • ' . -., : ' ·: • _ • •' • - ' .... : 
11elo prazo e mediante as condiç13es que entenderem, e um di.: .. ·/' • _: . • . • ·.' ·, ·: ~ , . • • ·(l' SEI.LO ' ... , • • ... _ 1 ·_ ' . • 

1ccfor assim nomeado·cmquanto exCl'cer,esse•cargo·não ficará::, .... ·-,_ ·_ ··r .~·1, .'·, • ·-_ ·:. •• ••. - - ·, .' .. > - ·.:. - 1 . , -, ... 

!'Ujeito á l'í'til'arla r,01· 'tHrn?; ·ni•m ',ser1~ C()lllP\Jlª~º- na _d~~e1:mir X::·;,. -89 ~- () _S:C'llO_ .'.s<S: ~Ol'_IÍ.: nffi::c~J~ :t, ~un. do~µniell!,o,f-Q.ualque~. 
11a1;ão dos llirectort's n" so.hir; purcm; sua nomcaçao fu.:açá;,su--:-. _;eom _ordem da dh:celoria, J,l)ed1a_nto. resolt1çao. O 1nstrumen~o 
jeitfl. a~ arl!itrio dq~ directo:cs que podet·ão pestit!,lii-:o;_ e 'W·''!.,.em- que for,- affi;.t~do o· scllo, devera fler r!'ferendado, no m1-
1'acto si de1xa1· po1:-,}.II~"i n10L1vo q4al(lu~r 4e .s~r- d1reowi_:, ou s1 nimo. por dous dm,-ctores o pelo secref~r10. ou, P_Of,J~~alquel'I 
t\ i~orni,anhia em f\ssembléa ·gcl'al votar. umà resolucao .,ex- : outra pessoa .que_ a dh'.cc.toria n~me11.r. p,wa- ~sse fu~1;, por~npt 
traordinuría de qt\Ó fica deslit-utU9..,uo ca,rgó .de dil'ectQl".;gc,c-.J .no caso do·certificados do aci;;~es 01\: de :qualquer._o~tro-, lll• 
rf>nt.e, f.er:'L de renunciar ao cargo de. gerente. • • • • ,,,, ~t:rumento ou classo de- instrnu1e11to,, si, O.lf direot.orcs d~ter_• 

• 82. Os directores }Joderão oppórt.unamente. dar e conferfr• minarem, bastará que. o documeµt9 seja r~fereud~do JOr. u~ 
nn dirrclor gerente 011 a qualquer outro funccionario da com- (lireotor em vez dç_ dou,. -

J. 
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DESTITUIÇ10 DE DIRECTORES até o mínimo .pres<'ripto 011 pa1·a ro11Yoca1· umn assembléa 

_, geral da companhia, nfto pod•~ntlo, po1·ém, ngir para oulro fim 
90. Perderá o cargo de director aquelle que:· 
a) deixar de ser director pol' força das Leis das Com-

panhias; ou •• 
b) r~signar o cargo h1ediante aviso prévio de um mez, por 

clle escripto e firmado e depositado no escriplorio; ou 
e) ficar fallido; ou • 
d) ficar am~ctado das faculdades m('ntnes ou lo11eo; ,ou 
e) ausentar-se das reuniões da directori:, durante h·cs 

fnez~s successivos sem pedir licenca e os dircclorcs re:,ol- ~ 
·verell! que deve ser destituído do cargo. 

SABIDA DE DIRECTORES .POR Trn~d 

91. Salvo o disposto nestes eslatut.o~. 11a primP.ira a.;;scm­
llh~a grral ordinaria da com1muhia, que não a assc•mhll\a con­
i;~ituint.r, e 11as assei:i!hléas oi:<linarias succcs,:irn.c;, um i .. rc-o dos 
chrcctores na occasmo, ou s1 seu numero não for rnult'.plo de 
tres nem fres, o numr.ro quo mais se approximar de um tor1,;o, 
S('Ill cxcedel-o, deverá 1le1:xar os cailgos. 
. 92. Os di~·ectores a sahir em cada nnno scrãn o::: que c:i­

flverem a mais tempo f'lll exercicio desde a ultimn ye:~ cm 
A[UO foram eleitos, porl'm quando se tnllnr de dirndor·es 
•ilcitos no mesmo dia a ordem de rolirada, sah-o aceõruo em 
contrario entre cllei1, Sf'l'á determinada. por Horto. 

!J~. rrn <lirecto_r relirantc poderá ccr rr"leito. 
. !h. A companlua na as:.Pmbléa geral cm qnn HP 1·,,urnr um 

11treclor na ·fórma supraeitada 11o<lerá preencher a vaga aberta 
110mnando uma pessoa para ella. 
. . ~5. Si e_m qualquer assemMéa,em q,.rn rn <leva renlizni' a 
íilc1ç'.10 <le dlrect?res os cargos vagos urio forr.m preenchidos, • 
º'! d1rcc!.ores ret_1rantes ou aquel!Ps dentre cllcs cujos cargos 
nao houverem sido preenchidos i-erão con8id<'raJos rePleitos, 
a. menos que nesta assembléa se resolva rndmil' o umnero de 
d1rectoi·es. A companhia poderá cm asseml,Iéa geral preencher 
11uaesqmu· 011 t.ras vagas dfl cargos de dirccf.orl's. 

9G, A companhia poder,'\ opporlunamente em nssrmblP-a 
A~:ral nugmentar ou reduzir o numero mnximo ou mínimo de 
ilu:e'1ores o allerar a ordem cm que esses directorcs deverão 
tlcixar"Q.s cargos. 

97. Os directores t.erão podcrc~ .. cm qualquer fompo e op­
norLunamente, para nomear uma pessoa qualificada direclor 

, além uos membros 1fa direcloria então existente ou para pre- -
michcr uma vaga ca.snal, porém de modo c1ue o numero ·total 
de dirfctores não dewrá em tem110 algum excecfor o maximo 
11rcscr1pt?, e qua_lquer direcf.or assim nomr.arto r.xf'rcerá o 
cargo_ at~ o 11rox11na a,-semblfa ordinaria seguinte da com-
panlna somente, e será enuío rel\lnito. . 

. 98. Ningu~m, a não ser um directnr rPtirante, poderá ser· 
<lletto ~salvo s1 rf'commr.ndado como candidato pelos directo.:. 
res/ d1r~ctor _em uma asscmhléa gernl,' a nã-o srr que outro 
so~io haJa_ deixado qnat.orzc dios inteiros antes. da assembléa 
anso. escr1pf~) ilevi,IamentP; assignado nn escripforio Ja com­
panlua, num1fesfarnlo sua mf.mição <lf' apresentar estas candi­
•.latu~•es, acompanhado de 11m avi;;o. l',;rriplo assigna<lo pelos 
1.and1datos dE'cla1·ando qu<' consPutrm cm ser eleitos. 

99. A co!11panhia Plll re:-1oluc.ão extraordinaria poderá 
n~onerar um d!recto1: ant_es de trrminatlo o seu marnlato e me­
diante resolu.cao ordmaria nomear oulra pessoa no sen Jogar· 
u pes_!!_oa a;;s1m nonwada firará sujeita á rr.t.irada 11a mesm~ 
OCC~SJaO que ~": fo,-,:f! nom_"·ª'!ª. dir•;cfo1•. no dia •'111 que o dirc- • 

. cto1 a quem v·m subsllt.un· 101 eleito rhrcctor rwla ultima Yez. 

ACTOS bE n1nECTORE8 

_ 100. _O:'l dirl'cforl's poderão rl'unir-sc pnrn ft-alar de ní'­
goc10s, a<.liar 011 rt•gular de 011Lra fórrna qualq11Pr s1las aH:a:enÍ­
hléas conforme rntendPrern. As rl11v1rtas q11c se sns<·itnl'itm em 
qualquer assemhléa serão 1frr.it.litlas por lllaioria. rio voloG. No 
caso_ de empalt> _na votação. _o prt>sidenfe f.erá nm st:>gundo voto 

-ou_v~l_? dP q11nl11la1k. Um dJrPclor podi>rií, "o secrct!ll·io á rr-
((UlSI,Ca0 deyel'á. em q11alq11rr tempo, convocar urna assemhléa 
da d1rncl111·1a. 

_101. O q1w1·111n ~"<'"i<t-Ul'in pnra tratar do nPgocios da dire­
. ctorrn potli:-rá sPr fixado J•Plos tlircctorPs e si não for fixauo 
·(quan~o o m1111t•1·0 tl,i diJ•Pcfo1't>;; t•x1•eller f!t• dous) será de 
.dous d1red(wcs. 

• . 102. Oi_ tlirPclorc;i, qu,, cnnf innarcm l•m exc1•cicio poderüo 

·qt1alquer. . 
103. O., dircctôr,,s poderão ckg,,r um prC'si,.knte ide suas 

assemhléns e determinar o- prazo d1,1ranlc o qual ficará cm 
exercício; porém si não foi• cleito esse l)rer;itlenlc ou sem uma 
r.ssembléa q11alq11er o prel--idente rni.o esliwr 11re~Pnt.c IJenlro 
1ros cinco minutos deeorrüfos da hol'a mm·ratla pam n sua 
ronlizacfio os dil·ectorr,$ J)l'f'fH'1llPs IH>del'iio c•,;f•ol11cr um dcult·o 
Plles para dirigir os trahalhns lia ass«'n1hlé-1. , 

10-L 1;ma. re:'!olm;ão rscripla assignada por totlo~ 
1
o.'I dit•e­

tlorcs será tão valida como :,;i liYesse sido deYidamcnL,.!- ynlarla 
1'!11 uma asseml,léa Llos direetores tleYidmnenle convocada o 
constituida. 

105. Qualquer director podrrú, rom a apprm·a~ão da di­
l'f!Cloria, mediante in:,lrumculo rscripto p<tl' c•ll1• firnia1Jo depo­
i;itado no escriplorio, nomeai· qualquei· p(lssoa ou nma. tlenl.ro 
quaesquer. pe;;soas, si ella não for t.lireclor· para l'Pfff\~Senlal-o 
e Yo[ur por nllc em qtm>1~q111•i· a~~emhl1~as tia direetoiiia n 1>0-
clrrá opporl 1mamP1Ü1! rnvogar e rom igual ~anccão 1 1·r.11ovnr 
essa nonwa<.;ão; e a pe~soa a~~im 11orneadn deixará córn o ;;"­
crctario seu C'ndereco para onde podrriio SPr enviadüs quaes­
<111er avisos. A prssoa nonwada 1inra t't'[)r•'s(lntar e votar poi· 
llm director que houvrr drixado o i>n<lereco na ft'l1·11m supra 
terá 1lireito de i·ecelwr avisos das a:-se111hl1•aH da dirPcloria e 
de comparecer e de :-;er compnlaclo n~ constitui(:,io do; q1w;•111i1, 
l1em como de votar 1w:;.sas asscmbleas quando o sct1 cnn;;li­
Luinfo cstivrr ausenle, como si fnss~ 1w11soalnwnle ilireclor. 

106. Os dirf'clorrs poderifo delcgar qua lqner Uos seu;; 
poderrs a con11nis:iõ1•s romposl.as do mrmbro 011 111C'111bro;; ,te 
sua. corporacão qun PntendPrPm. QualquC'r commiss:ín ec)11.,l.i­
t11ida dessa fórma, no exercício dos podPrP:; que lhe forem de­
legados, .deY<'rá conformar-se eoril os regulamentos, que lho 
fo.rem impostos 1wla dir,,ctoria. 1 

107. T;ma 1•ommissão poderá eleger 11111 presi~l,,nte -dn 
suas assemliléas; si não for cleilo o pi·1•sidt>nfr ou si C'lll uma 
assem biéa o presidente n_ão cst.h'er presente denfl'o / dr. cinco 
minutos qtrn se :;egnirem á hora marcada vara n realização 
da mesma, os mt>mbros pí:esr.ntc,- poderão escolher ttm uenll'o 
elles para presidir a n1:sembléa. 

108. TTma commi;;siio potl,•rá rrtmir-se ou füiliar sun!': 
rNmiões conforme achar convenientP . .As qup;::f õPs que f,e sn,;­
eitarl'm em qualquer assrmbléa serão ,focirlidas poJI' mninria 
rlc :·oLos dos votos JH'P:,1'nle:::, t', no ca.~o d~• empate, o 11residente 
tera um segundo Yoto ou voto 1!0 q11al11Jade. 

. 109: Todos os actos praticado;; em quulque~· fü,,.;,fmLléa da 
1l1('Pc_Lorrn ou. de co~sclho lffinsnl!íyo 011 ;,;ubortln_iadoi 011 com­
m1ssao da chrecl.oria, ou por qualquer agencia du pessoa. 
agindo corno cli1·,,ctor, agente 011 grrrnt.e, mPsmo l:111e mais 
t.ar<le se verifique qne !1011\'e ,·icio na 110111eaçfü1 ,fosses tlire­
r.tores, consPlhos,· commissões, agencias 011 pessoas 11ginrlo na 
f6rma: supra ou que ellPS 011 qualqurr tlt'll<'s niw tinham os 
tJnalificalivos exigitlos 011 que não t,sta\'am mais cm exercicio­
tlos sens cargos, Rt'rfio tão Yali<lo;; cc11no si ns,;as J~essoas ti­
vr,isem sido devidamente nomeada,; e possuíssem 1s qualifi­
cativos necessarios e se tivessem mantido 110 exe ·cicio dos 
seus cargos. • • 

110 .. To,Jas M netas firmadas pr.lo presidPntl> de uma 
df'ssas assemhléa:-: ou de qualqnrr assemLlt1a subseouenle, sedio 
recel:lidM ~omo prova dos factos nell.as consignado$, sem se~ 
nccessario provas ui teriores. , 

DIYIDE!',DO~ R RESERV.\S 

• 111. A co~np~nh ia· poder~ exf'rrPr f.odo;; 011 quaesquer-
1los poderf's coniPI:1dos p+>las L";IS das Companhias com re:,;pe11ó­
a pagamento dt• Juros tio capital e com observam·ia do dis­
posto nas Leis das Companhias; esses juros serão pagos pell> 
prazo e á taxa, que os directores determinarem. 

·J 12. Os lucros da· con1panhia calculados para dividend,, 
serão applic:idos l!m primPiro Jogar no pagamf'1lto de divi­
tlcndos sobre as ac,:í'ít:>s 1 ~i hml"f'r) com ,Iireito a prefr1·Pncia, 
de divillendo, de a,'.cô1·dn com o,; st•u~ rc;:peclivos dit-eiLos o 
11rio1·idade,· e o sahfo tios lncros será applicài.lo 110 pagament,> 
de dividendos e llonifir.ai;ões t-olwr as acrfü•s ordi11aria;:; . 

113. A companhia. em ·a;;l--rnll.1lt1a gC'ral, poderá declarar 
clividendo; • porém, nenhum dividendo dewrá exceder a im-
11ortáncia recommPnrlada p1'lo;; di1·1.·cloréS. 

1. U. Todos os 11ivi!lcfülos sel'iin declaratlos P vag·os dt} 
uccôrdo com as importa11cias pagas :a:ol,re as ac,:õP-s 11m res­
peito ás quaes o dividN1tlo f'or 11:;igo; porém, 1wnhnma impor­
Lancia 1"iaga sobre uma aci;ão como arleanlamento 1fo chamadas 
rmquanto vencce juros, snrá compnl.a<la para os t•i'feilo;:; ctl 

. flg1r a de:;111•1!1'. d1• q1.111lcp~t>l' vaga rm St'll sr.io, porém quando 0 
sen nnmern fwar rPdm:1do a lll<'llllS ,10 mínimo ·nstabel<.•cido 
).)cios J•l'.-~<•11!1•,; e;;lalulo:, pnrn a con:-itilnicão do qum·um ne­
t)essa~J? <lo,; diMclorr:;. o~ 1lirrctorí's (Jne continnarem rm 
~xerc1c10 pvdt;i•ão 11gir para angmeutar o n_umero de ufrectqres • presente clausula, como realizada sohrr a aerão. 
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115. Os <lirectores poderão, opporlunamentP, pagar aos 
!'orios os dividendos provisorios que. julgarem justificados 
pelos lqtros ria· companhia. . • · 

11tL Não será 1iago di\"idemlo.algum a .não ser dos lucros. 
! li. Os dfrecturM poderão, antes de recommendar um 

diYi<lPndo, r!'serrnr dos lucros da companhia as quantias quo. 
julgarem conwnioutes pai·a a constitui~·ão de um fundo' ou 
fnndo dP ·rescrrnf.;. afjm de fazer face a· emerg.-ncifü\ cobrir 
,lepr(•t•ia(:ÕL'S ou pl'.(1j11izos, pagar dividendos espl'éiaes, igualar 
,ihidt>ndos, liquidar gradualml'nte qualquer divida ou compro:­
lni,-;so tia companhia ou concl'rtar, melhorar, augmontar ou 
rnantf'I.' quacsquet· dos !11111,- da ro111panhia, cobrir riscos on 
rcsponsahilidadl'S que não esttn·rom. sf'gµrn;; 1wla. companhia 
ou para outros fins que os dil'Pêtores a seu íntriro criferio 
Mharl'm cnmlucrntrs aos inlPrf',-$ei:: da companhia; e os dire­
dorrs poderão applicar ns varias quantias assim rN1crvadas 
11c,s cmpl'egos de capital que cntendet·em, exceptuundo-se em 
nrciic•!< da companhia, o podrrão 011portunamentl' nrgoriar 
1•;:"r" f'n11trrgos dn capiLal e, mudai-os e podl'rão dispôx• do todo 
ou 1,a1-t(• tio dinll('iro ou em1m,gós de capital lH'rtl'ncf'lllPs ou 
l'l'JH'l'>'Pnlando qualquer fundo dl' rl'i;;erva c>m h<'nrficio da 
<·ompn nhin, e poderiio diYirlir qualqtwr fundo de n'sN·Ya _nos 
fundos <>speciaes que rnLendl'r<'m e poderão consolidar qnaes­
{ltH•r fundos rle rrsl'rva e variar os fim, parn os q1mrs _qual­
c111cr fundo dr rrsrrva t iv<'r gunrdaclo r-om plrnos vodPr<>s para 
<'lllfH't•gar o acfivo ,co1\stiluido qualqurr fundo d<' 1,cserYa nos 
1wgori11s da companhia· sem serem obrigads a m:intrl-os sc­
t•nradanwnf.P dos outros acfinis.- Os directorl's pmlrrão Pm 
rn1aP1-q11t'l' orcasiões, com a approva1:iio da nsse-mlM·a gc•ral, 
1·npifalizar Qllalquer fundo UC' l'CSC'rYa 0\1 nart.P do llH'!"ffiO, O 
c:orn itlenlka approvacão e com ou srm essa cnpitalização cle­
clarnr l' pagar bonificação 011 dividendo com o clinl,itiro do 
rurnln dl' reserva e fixar a épo"a de~,;e pagaml'nlo. Iodas a!'l 
cli,;po:,dc:1)P;1 contidas no presl'ntl.' ac!o rom resp~itu !1 dh idt1~d~1, 
~IJ)p!icar-sl'-hãu tnnfn quanto poss1Yel a homf1raçor.: ou chn­
<IP11dos drclarndos 011 pngos por forca desta c1luusula. f' es­
JH•cialrn1•ntr. a clausula relaliYn n pagamento de diYidc•ndos 
por Hwin da di;;trihuição de actirns, applica_r-.sl'-ha como ~i 
(';.~a hull i fira(:ão ou divid1'udo fosH• um dl n<lrndo na ac-
1·1•pr_:iio dl'ssn clnusuln. 

• 12-i. Os rlirrctores dete;-minarüo oppnrtunamrntfl si e .\ltO 
• qul' ponto em que occa~ião e lognrcs ml'dianle que condiçics 

ou regulamento ris rcmtil~ r livrof; !la companhia on quaesquer 
dellas serão franqueadhs a exame ele r,:c1cios qne não forem ci­
rrctorrs e nenhum socio cttw não fôr <lirector terú direito de 
e::rnminar con!a,;, livros on • clormnenlo~, a niio i"Pl' coí1formo 
autorizado por ll'i ou poloi clircclorc_s on pela rornpunhia em 
nssembl(-a gé1•nl. • . • • 

125. rma Yl'Z por nnno. no minimo, ·os clircrfm'C'S snbmet-­
fl'rão á ronipanhia em a!'!sC'mbléa geral a ronfn,rlr lltrros·C' per­
das no pei-iodo ahrangi<lo desde a eonta antC'rior ou, no caso 
ela primeira ronta, desde. a incorporni:ão ela compauhia • aió 
data nunca anterior n sei!, mezes dC'ssa assl'mbléa. 
' 12G. Ser(, fC'ito o balanco annualmente o suhmettido :l 
rompa11hia l'nt assl'mbl(-a gnal nti1 datn nunra :rnterior a seis 
mews ú realizacão dc:>ssa a_sf.emlMa. • 

O balanco !it'l'Ú- assignado, por don,: dos dil'C'cl or'es por 
parte da dirC'ctoria e arompanhado dí' um relntorio dos dirc­
ctorl'S sol.ire o estado dos negorii::is ela. rompnuhia declarando 
a quantia qn" rccommendam tlw;r-r t,Pr paga a tihtló de clivi-
1IC'ndos o aquella, si houver, qne propõem Sl'ja Jen1da a fundo 
de res<'t'Y/l. ' • . . 
• 127. 8Prá nn~rl'gue· 011 rNnr>tlidn p('Jo rorrl'io para o <'n­
cforéco rl'gislrado dr rarln S()('ÍO urna rúpia imJ)l'f'.•~a rlc> l'Pln­
torfo tios clirect.ores, nr0111L1anhnda cio ln1h111(:o r ria dPmonstrn­
tüo dns rnnfas, ~Pie dia.,, no mínimo, anil',: !ln a,:srrnhl(•a grrnl. 

128. Toda!:' as contas dos cli1·(•ct01·l•~. d(•[)ois cte rxaminadas 
e ar1n•oyarla;.: p(•la assen1hh•a gt>1·al, .c:prfto rnnclnden'rs, i-nlvo si 

• llonvl'r erro, verificado dPntrn elo;: tre;: llll'ZPS que se srgnirem 
á npprovnrão das nwsma!'. Semprt' que :-e VC'l'ifirnr nlgnm 
c>rro clPnlro dC'~S<' período, ns contas deverifo S('.r rorrigidns im• 
mrdiatamI•nte e depois cli,:50 f;C'rüo coneluclenlC'S. 

n,i.:-.rns DAS CO);TAS 

1.29. Sn·iio nonrnado;; contadorc;: jnram<'ntaclCl!I (' (1(',::Jgna. 
da8 as i;uas fu11ceõcs de acrurdo com as leis das companhias. 

AV{SOS 

118. Os dirPcfm•e~, ·r.om a a1)Jwova(:ão de ,ímn as;;emhlfa t 1 ,3!). A eC1mpnuhia podC'rá dar nYJ~o u c1mmtuPr ~or10 11c!': .. 
~rral. pndPrão de(nrmiuar o paganwnto de. um divitl~Tlllo, to n · rsoulme-nlc ou t,elo .c:uncio mandando-o J)ara o se11 enclC'reco 
m1 1111r1·i:t!nwnle 1wl11 1listribuicão de ncltn•s <'s11cciac's <' es- rPgi!:'trado. Si o nvi~co for remetticlo pelo correio .a !lua remessn. 
pN·ialJ1w11fP ilfl acct1es-, ,li'bentures, drbcnlni:c ,çfock, ou outra~ ·sM'll cónsi!IPrnda feita no dia em que a ear·ta contf'nrlo o m<'smo 
nlwiga1:1it1 fl infrg1·adas ou não ela companlua ou de' q~rnlqu~r a,·i~o fúr lmii;nda no l'orreio, a dr~p~ito ele qua!~1uer péova cm 
oufl'H romi)Unhia, ou 11(1 um ou mai,- de~te~ m?do~;_o s1 sur~ll" . contrario 

'-<111Rlq11rr\ rli ífimtl1l.a1.lc rom r<'s1wilo ª diSl_riLuii;ao pofll'n~o . Ú 1. • Si uni sodo nüo 1tivcr enderei:o regi,.;! 1·ndl1 para onclo 
~c,h·rl-n dn modo q1in ünlencltii·em e •. rspecralmentl' J)t :.Jcrno • lhe sejnD"J 1·enwttirlo!'-l os avi;.os, o aviso a l'lll' 'rndrrecndo o 
,,niif 1 ir rertificadn:{ fraccionarios <' !left,rmi_nar· 0 vnlor pnra 11nhlirnrlo <'lll um _jornal de cireulaçiio ria,, vlzinha11ras elo es­
n' 11ist l'il111iç1ío f}(';;Sf'S act.ivos 011 de qualquer parlo do_s m~smwi eriplol'io regi~trndo da coüwanhia será considcradn deYida­
" dC't 1•1·miua 1• quf\ •Rorãn feitos paganwntos <'IH dmh<'n·o n mente dado Elo i-oc-io no dia em que es,:c aviso for publicat.lu. 
qna('~(lt1l'r sorios na hase llo valo~· assim- fixado; pod~i·ão en- . 132. rm a,·iso pod~rá ser dado l)l'la companhia aos pos-
1r1'ga1• q11alqu1•r pnMn d!.'slos ncl!rns O trustees m!.'Llt!rn\r o;,. E:uiclorPs co11j11ntos do uma nceão l't'mettendo-o ao })Ossuido:r 
, 1•1,.,t,q quo enfl'rHl(lort'm, Pm favo1• elas pessoas com d1rt'_1lo a r· . • 1 . t d 
11

•1,.1
.tll•ndos. Ri r111 .. niecessario O quando O for St'rá arc-htYacln ron,iunlo- cu,io nome 1gurar em primeiro ogar no 1·eg1s ro os. 

, 1 • soeios ron1 rr-"1wito n essa arcão. 
11m ro11l1·ado clu arcõrdll com as Leis <:]as Corn]Jan uas e M rn::i. Pm avi;.:o poderá ser ,Indo P<'ln companhia_ ás pessm,s 
<lir•peforf's })OtiPl'ã1! nonwnt· ql1nlquer pessoa 011 prs:::oas pnra cc-m clirf'ito n uma arr:ão crn couseqnencia de. fnllecimcnto ou 
ffrmarrl1l esse contracto~ })Ol' parle da pessoa on jie~,;oas . fallPnria de um i"Ocio, rdueUPmlo-o 1wlo coeeeio, en:i cnrtn. 
com direi lo a clivi1h•11du, e essas nomeacões serão é-ffecl irns. - 1 • J ranqneada. u r•llcs l'!Hlere\:ndo, em sem nome ou. na qunlidado 

1 l!l. Si vat·in,; 1wsson.s furt'm· rt'giSLraclas corno r,nsSuH o- àe rPpresc•nt.antes <!e fal!Pcidos ou elo synllicos do Ia.Ilido ou de 
rf's t•onjúnclos de uma.acção, qualquer uma dl'ilas· poderú dar outrõ qualqnPr ·modo 11ara o endereço, si houver, fornocidú 
rrribos vafido:a: dt1 rliYidendos· (\pagar.sobre a. acção. pela!'-1 pessoas qtw tiverPm o,; tifulos supra ml'ncionnclos; e em-

1'.?0. O avi,;:o d<'1 qualqul'r dividenrlo que pos.;;n hayer sido quan:o Pf-:<P emlereço não ftir fornec.ido o aviso poder;i ser 
rl('c]:.11•atlo, será dado no modo 11llrriorrnenlo me11cionncl1>, fü.; dado do modo pelo qual poderia sei-o si o socio ni'ío tivesse 
11rss,'.,ns rom direif.o füy r~ce_hel-o P. qualquer dlvid~ndo n pa~ . fallerido 011 fallido. 
r-:ar n uma pes,.oa rom d1eetlo na fórma supra se1•a pago por . :13L O nviso <,lo fo_,fag as nssl'mliléaf< goraes 8P.l':Í. dado de 
clwqur 1rrn·1·n11t Pm fn';or drg;,a pessoa. ou -d~ s_eu_ re1)rese~- mmlquc:ir modo m1~erion1wnte anlorizndo nos presentei! esta­
fa11lP h•irnl e p:;se ·wo1·1•m1t S<'r-füe-hn remett1do pelo rorre1n tulos (A) a todos os sorios d1 r.ompm1hia, excepto aquelles; 
a i-t•n 1·i~ro nara 0,1'<'11 rntlrreeo fl'gil'll.t'.nlio. m~_p:u·a ,,, sett re-• que não tivPrem endereço r<'gislrado, o lambem (Il) ás pessot,~ 
·prN<(':'tante IC'~a_I, Jifl.l.'ª fl ~ndc:r(11JO desse :rept·~*~!1l.~\1r ÍOl'llt'- com direit.o n uma acção em ronl"equenria da morf,e ou fallo­
rHlu a companhrn. • • eimrnlo cln um socio que teria tirlo o direito <lo receber Q 

1?1. r,;,,nhum rliYid,mdo vcnr-cr{; • juro;; coi11ra a C'OIJl- 11viso da assemblén si uão liYC!"S(• fallcc1.do ou fallido. . ' 
rrcuhin Outt·ns quaef:quer pef'soas ,não f.erfío direito tio rcco])e:', 

nvi~os das assemh!11a!-I geraPfl. • 
•• Oo:S-T.\S 

t '!;!. O,: ,1irP1·!.uL'<'" 11mndariü) e;;crivLurar na cleviua ft~l'll:ia.: 
n:- qunnt.ias l'C('ehill.l~ n gastas pela companhüt e OR neg('­

r10f' q11P motivaram C'f:SeR recehimentrn; e gaslot< e 
n :iclivo P o pa,;sivo da rompanhia:· • . 
123. Of: liuns rll' ronlahilida.dt.' sel'iío nsrrlpturaoo;,; no c•~­

rr1ptnrio ou em qnalqu/>r out.ro logor ou- Joga1·P-s que os dil'C'• 
rtnrl'!'l rnf rnderPm e serão sr.mpre franqucad_o:, ao. t•xame floi: 
,lirrrlorr$. ~ 

135. Qualqun pesl'lon. qur. por Ioeça dP, lei, ele transfóren­
cia. ou poL\ outra causa, fil':Ü' Mm dit'eito a uma ac~ão será 
obrigada por· todo:-1 os a,·isos rt'la~ivos n essa accão· que antes 
do seu nome e ernler(.'ço srren-i inscriptos no regi.'~tro de socio 
fon•m ou J1ouYNem dH 11,i1· chttlos rJeyidarneneL á pel'lsou em cuj4 
nome essa aci;:üo livrr sido anteriormente registrada. 

RF.ot~rno C(ll,ONL\L Jl! sr.J,LO • PARA US.\R NO ESTRANOmRõ .· 
Hl6. A companhia poc.ll"r:.í <'Xl'reer os pon"'rt's conferidos' 

1wla,; leb rins ronn1anhias ront" rl's11,~tto n registros -coloniaes; 
, .. ~,s dire~tot·.eii fu)•Jerão 0pportU!"líltnP~l!li_ Ço..@ 9Q~:!;~..QJÜ9. Q.'l 

' 

G 



.. 

37tJ Ter◊a-l'eirá 7 DL\RTO OFFTC:TAL , Janr.ir•o ,d,, Hl3O 

'iiisposto nas reis das companhias, fazer, alterar o reservar re­
·gulamentos referentP,s á eseripturação desses 1•egistros. . 

:t37. A companhia poderá exercer os poderes conferidos 
pelas Leis das Cornpanltias relativos a um sello official para 
ser usado em qualquer territori.o, districto ou. Jogar fóra do 
Jleinó Unido, e os direcfores poderão opportunamente, .com 
observancia do disposto nas Leis das Companhia~. fazer, al­
terar e revogar regulamentos rclntiyos no u~o de~so sello. 

. /' - . -- . ••. _.·. i 

panhia. E nenhum director ou oulM funecionario ou empre­
gado tia. companhia ser1í. rp$p,,n::;av,•l pdos actos, recibos, .ne­
gligencias ou faltas de qunlqwú· ,fotro dirí~ctór, funcionaria ott 
empregado nem por auxiliar em • qualquer recebimento ou 
ontro acto pró-formnla, nem por t:,rejnizos tt rl('speza,- soffrido~ 
pela companhia, em virtude rle • insnfficicncia ou defieiflneul 
1fo titulo de qualquer propriedade adquirida para a C'ompa­
nhia ou por parte della, nem por irnmfficit>ncia ou í).-ficicncia 
dP. qualqu~1• emprego do capital cm que forem applicados os 

- dinheiros da companhia nenl' por prejuizos ou damno:-1 1·est.:.1-
LJQU1D.\ÇAO f,antPs da f;illcncia, insukencia ou· facto fraudulento de qm.v~s-• 

138. Si a cou1pa.nhia entrni· em liqu,uacão, vohm(aria ot1 qm•r pessoas -com quem houverem sido depositurl,)s dinhl'i1·os, 
doutra fórma, o liquidante poderá, com a approvacão rto nmu titulos, ou effeitos, nem por outros prejuízos, damnos ou emer­
resolm;ão extraordinario, dividir entre os coiitr-ibuintes em gencias. quaesquer que occorrer,~m no cumprinwnto <los de­
especie, qualquer parte dos nctivos <la com11anhia e porlerá, veres dos seus l'argos oü cm rPlação aos· mesmós, salvo si 
com identica autorização confiar qnalqner parle ,lo;; act.ivos _ ~:fo!~ctos se dorein cm vi_rludo de seus ar:~os ou faltas YC'lun­
da companhia, a Trustecs mediant.c os trustl' tim benefício dos 
contribuintes, que Õ liqnidantfl, com itlentka. appronu;.flo, Pn­

tender, mas nenhuma socio será obrigado a acccitnr acções (iUP. 
estiveren! gravadas de <1ualquer fürma. 

J>ROTECÇ.\O E IXDE1.DilZA(:,fo 

130. Salvo o disposto cm qualquer contracto, nrÍ1hiun· di­
rcetor ou candidato a dircctor perderá as qw1lhiadcs pi.irll. o· 
cargo pelo facto de exercer outro qualqw::r • cargo n:i • com­
panhia, ou de contra1,tar_on negociar ,:om .i ço111prmr,i::l em 
:qualquer capacidade, e nenhum desses contractos e tramuc.;iics 
nein qualquer contracto ou transação celebrado pela compa­
nhia ou por parte delfa em que um direclor estiver d1recta 
ou indirectamente interessado ficará a1111u!lado, nem qualquer• 
desses directores que fizer (:ontraclos ou tiver transacções. 
no interesses dessas especitls será obri~ano a. dar contas n -
companhia de quaesouer lucros que r"nlizar nesses cor,trnctúS 
ou transacções pelo-facto de exen:cr· o cnrgo do dh·cctor ou 
em consequencia da. sua rapa,•iti~de ou posiçiío fidnciaria. • 

O facto de uni director nchar-so mteressado em qunl­
,,uer contracto ou transacção (que não o contracto meneio- . 
,ludo na clausula :1• do Mcmorandnm de Assor.iacão da Com·­
(panhia), o a natureza do seu interesse deverão ser por ellc 
revelados na nssP.mbléa fia directoria. ou nntes tla nssembléa 

,.em que o contracto ou transaccão fôr celebrado, si seu in-
, tP.resse jd existir, e em outro qnnlq1rnr • rri.-o ü:.1 p1•1meira 
asscmbléa dá directoria subsequente á req::isicão do s1~u in­
teresse; qualquer director assim ínteressado se,·á eomputado 
na formação do quorum, porém, não votará sobre qualquer 
assumpto -l'elativo a osso contrai:to ou tr:.msac1,;i'io, porém si' 
votar seu voto não será computado; esta proh,bicão porém 
não se applieará ao contracto meucionado na clatts~la 3ª do 

,Memorandum do Ass_ociacüo .. da Companhia ou a qualquer 
'modificação do mesmo ou referente ou r;onscqueutc no megrno, 
'o poderá em qualquer ·tempo. ser sU~pPni:;o ou "e.laxnda ·pell\' 
. rompanhia em nssembléa gel'.'al. Um aviso gernl-de que um 
director é socio de determinada. firma, ou companhia ou <lc 
que tem,. interesse cm <letermmado confrac.fo 011 • n~goeio • e quo 

1 'deve ser considerado interessado em todos O:'l contracto e 
t transacções subsequentes 1,oni essa firriiã 'm1 ·companhia 011 
resultantes ou ligados a esses contracf.os ou tran~:ic1;ões . es-

.Yvmes, flndereros e qu~li/ic11çtio· rlvs s11bsr1•i11tore.t 

· n. JJ. ~enrson, rn, Curlton lloi1se Terracc S. W .. rfeglh 
ciante. • •. <. • ' . · . 

. J110. II. ~racuonald, -i7, l'árliamcnt Ss'. S. ""·, conlartor 
jttrtnI\Cntado. . . .•. . . 

J. P1miy, r:s ChrisLehurd1 non,J, Stréathnn Hill, S. w .. 
vcrcntu rommercial. • • • 

' II. \V. llastel'.:-,Fuxiey J,ane, Pmley, Surrey, negocfaote. 
Dafado neste dia 23 de julho tlfl 1912. 
Testemunha das as;,.1gnah1ras do totlos os snpranomead,i.:;, 
.Alnn G. Gihson, 21, J,eaílPnllall Rfreet R. C., ·actv\>garln. 
Po1.· côpin coufurme. ·-"' Gea J. SargPM, regi,;trador auxi-

liar do sociedades anon inrn\i. 
(-Sello de um 1-1hilling g1-arndo no rlocumento.) 
No principio .do documento c1-1lavam: 
A. chancella do Uegi;;tro rfo Companhias dn. Jnglatt>r'l'a ,. 
A nota: Hf'gii-frado 88.108 -- 2-i de julho tlc Hllt. 
fütarnpiihas inglezas no nlo1• de 1: 1. 13. 00. 

LEI CO.\'SOLIDADA D.4S COJ/PANJIIAS, DR ·/90S 

Resolução especial da Anglo Mexican Petroleum Produots 
Company, Limited 

l'ótada em 12 de setembro de i912 --=:. Oo'nffrm.ada ein 28 <lií 
· • · _ setentbl'o· de 1912 . :. 

Em uma assemblfa ger:ii P-xfraorrlinnria rlos i:;ocios da SU• 
prac\tada; comp~nhia, -devl(.}~mcnte ~ouv~cuda e realazada_ 110, 
l~scr1ptono Heg1sll:acto· da . .t..,ompanhrn. E'mshury Co11rt, F1112-
hury Pavemeut., Londres E, 11. no dia doze de s"'Lembro d,~­
:19rn, a segtiiute, resoluoão foi devidammte "'·otarla; e em uma 
nssemblfa geral , e:xtra<'r.dinaria suhsequentt1 dos imcios da. 
mesma companhia, tamhern • deYirlamente··convocada n r,~ali­
.tada no mE-smo Jogar f'm 28 de sPtombro de 19j2, a seguinto 
res-olução foi clcvidaO'lc11fe confinna,-la ~omo rcsolui:ão t~s­
pecial: 

RESOÍ:.'C(!.fo 

peciaes será considerado -0bservància suffk'.cnfe dos lérmos·· 
i rlesta clausula, e uma vez -dado esse aviso gcr:il não·- sm•á Que os esta Lutos <la' compÚnhia - sejam modificaJos do-
, mais preciS-O dar avísos,cspeciaes rclativos·a quacsqucr desses· modo seguinte, a i;aber: , - -
contractos ou tranaaeções subsequentes. • No art. 74 ca·nccllando a palaYra "cinco'' e substituindo-a 

O S • • · • peta palavra. ''.sel~" . 
. .. 14 •. ubsequel).tewe.Ilte ao ~isposf,o cm qualquer contra- J>or ordem da directoria. __ e. H. M. e. Wilson, sccre-

M.o urn d1rector podera ser·. oµ vir a ser .dírector ou socio de. tarió. Por copia. conforme. _ Geo 1.·: Sargent,. au::dliai• díl 
11ualquer outra companbi~ .organii:ida por esta companhia ou,, regi!:f.rador dP. Soc1Pdades Anonymas. •. 
e'!Jl. CJUE?\ ella t~nha i!-lteres~e como :~:endedorn. acdonista ou __ • •Est.avà, um se11o de um ~hilling gra\"ado no oenmei1to. 
,tin outra quahdadé,. e nenhum desses director/!$ terá de dár • • 11 • 1 1 1 <l 
contas de lucros l"t!Cebidos como ;i1redól" ou socio· de-.s· sn~ ou-. Duas •• est.ampi 1as· mg ezas va enc o ao .to o oito <linheiro;,. 

ut u iuutilizadns. • • ' • • 
, tras eompanbias •• • Porém um directtn-não devcr:í vol11ntaria- _ N:· 123, 3'ia,8 ___ Registrado:. H0.i53' cm 30 de selem-
• 1nentc relevar ou fazer uso de qualquer informaçâo quP- ibtt--

~~~1g~~~adi!c~~~~ ªa n~~t~~Ci~~iêr~t~~c~e:icsi~ltd~e~~~~: hro de i912. . --
companhia. . .• ,;. . '" • . CERTIPICl.A.DO DJ. ?NCOnPORACÃO DE t:;::,.a CO:MPANIIIJt. 

141. Todos os àirectores Trustce, grircntes, secrcf.ario õ ,. • , 
outro,s funceionarios e empregàdos d_a companhia ser:fo in- Pelo presente certifico que li Anglo Mc:xican Petroleum· 
{,lemnízados por esta do. dnmnos, muitas, custas, pre,iuizos e Products Company.., Limited; fói incorporada na conformidade· 
gastos que esses funccionarios ou empregados soffrerem ou da Lei _Consolidada de Companhias. de. 19.08, como Companhia 
tí'Verem do pagiír em-virtttde ' <le contractos· ct:lellrados ou Limitada, no dia vinte e quatro de ·julho de mil :n.ovecentos e-
netos ou instrumentos por el&es outorgados como· funccionarios doze. .. -

,_e, empreg:idos 1u em virtude. de qualquur neto de quaesquer Passado e por mim _firmado em Londres neste <lin. qua­
F das 1ftmcelona:r10s~. empregados ou aggi,egãdos da companhia .. torze de novembro de mll novecentos e doze. - Geo J, Sa?·­
, ou de qualquer modo resultantl! do cnmPl'iniento dós seus . de- gent, registrador auxiliar de s~ciedades anonymas, • 
~:veres~ inclusivt? despezas de· viarem e a companhia por seus , -.Sello de cinco shilling3 gravado ~o documenti?. 
é!~~~,!g-~veG p~g~!~~U!eZ~-~!Jt-.os '1i_reites ~n ~otn.. ~hancella do ,Registro d~_.Cop:ipanhias Anonynns. • 1; 

1 ' 



,, 
Terca-felra 7 -,.--. ., DTARtO O 

Eu, • abaixo assignado, Heri,,:y Al(1.1ed .Woodbridge, tabellião 
publico de notas desta cjdade do Londres, por. nomeação régia, 
\devidamente admittiIJo," aj uramcntada e . em exerci cio, reco­
llheão verdadeira a o.sscgnintura do Sr. George John Sargent, 
l'egistrador assis tento. de. socie'daões anonym:1.s da Inglaterra,•· 
subscripta no fim dilo ,cópia certificada ela escriptura de asso- • 
ciação, estatutos. e . certidão de inoorporacão da,· corrmanhia 
-:monym:i, estabelecida nesta·. cidade,· dcnomipada The .. Anglo 
.Mexicân Petrolcum Products. Company, Lirni.tcd, que na liij ... 
gua ingleza aqui se acham annexos. • ,. •. · • , 

Em testemunho · dt> ''Que, ··dou ~ • • l)rescntci êer.tidão quê 
eubscrevo e sello em· publicb o razo rtesta cidade de Lóndres, 
aos quatorze dias dól mez do.'riovotnbro ·cte niil novecentos ~ . 
doze. · · ~- • _.,.,.· : . • . • • • 
._ ' ' ' • ' •1 1 ,1 ' 1 , l •• • • • 

Em testemunho ela vérdado. _:_ II, A. Woodúridyc, t.abel""; 
lião publico. • . 

Estava o sello do mencionadó .. tabellião. . · 
Uma cstámpilha de um sllilling inutilizada. 
A assignatm:a ~· qualidad~ dó Sr.· Jl; ~ A. 'Woodbriçlgc, 

P.~hwam devidamente aulhcnticadas em 18 de novembro· de 
1912, pelo ronsulado"gcral do 1'.Brasil em Loridres, firmarido Q 
recooliecimento o pr~meiro s~_crctario 9a legaç_f~o, ença:rl'eS,ado 
do mesmo consulado;'Dr. Ad. 'Guerra Duval. . • . • • • , 

Estampilhas fedemos'. do ·valor· collectivd áe :1isoÓ, devi-·, 
darnci1t0 inutilizadas ... ·:. . . , .,, ·-:·: , · .. • • : , . . 
• A assignalura e qualidade do Dr.1 ·A. G~rra:Duva1, esta-
' um autllenticadas na. Seorcta1'Ía das. Relacões Extoriores 0 hesta 
CapiLal, nm data cio d7 _de tlozombro do-1!H2.· 

Por tradurn.;ão conforme. • · : . . , • . ·• : 
Soure eslampilhas fedcracs do vai~ colfolivo de, 20$100. 
Jlio dec Janeiro, ~O do dezembro de mm~ ·.í.i..· Mànoel de 

,1tatto., PonsNm. • • ''{()i) ' 
, .... 


